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AVISO Nº 001/2024 PARA OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS

(art. 75, § 3º, Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021)

Órgão: Prefeitura do Município de Ilha Solteira.

Fundamento Legal: art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01
de abril de 2.021
A  Prefeitura  do  Município  de  Ilha  Solteira,  em
cumprimento ao disposto no art. 75, § 3º, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2.021, manifesta interesse em obter
propostas  adicionais  de  eventuais  interessados  no
fornecimento  de  insumos  para  impressão  de  documentos
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Solicitação: 03775/23

Objeto: insumos para impressão de documentos conforme a
seguir:

PRODUTO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ITEM 01
UNIDADE DO FUSOR
PARA IMPRESSORA
BROTHER HL2320D

15 R$________ R$_______

ITEM 02

CAIXA DE
MANUTENÇÃO
T04D100 (EPSON

M1180)

50 R$________ R$_______

ITEM 03

CABO FLAT DA
CABEÇA DE

IMPRESSORA EPSON
M1180

10 R$________ R$_______

ITEM 04

CABEÇA DE
IMPRESSÃO PARA

IMPRESSORA EPSLON
L455

10 R$________ R$_______

ITEM 05

UNIDADE DO FUSOR
NOVO PARA

IMPRESSORA HP
P1102W

10 R$________ R$_______

ITEM 06

UNIDADE DO FUSOR
NOVO PARA

IMPRESSORA HP
1212NF ORIGINAL DO

FABRICANTE DA
IMPRESSORA

9 R$________ R$_______
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ITEM 07

UNIDADE DO
FUSORNOVO PARA

IMPRESSORA HP
P1536DNF ORIGINAL
DO FABRICANTE DA

IMPRESSORA

6 R$________ R$_______

ITEM 08

UNIDADE DO FUSOR
NOVO PARA

IMPRESSORA HP
P2035N

10 R$________ R$_______

ITEM 09

UNIDADE DO FUSOR
NOVO PARA

IMPRESSORA HP
CP2025

11 R$________ R$_______

ITEM 10

UNIDADE DO FUSOR 
NOVO PARA 
IMPRESSORA HP 
M203W

10 R$________ R$_______

ITEM 11

UNIDADE DO FUSOR 
NOVO PARA 
IMPRESSORA HP MFP 
M426DW

15 R$________ R$_______

- Prazo para o pagamento: até 30 (trinta) dias do fornecimento do
objeto,  bem  como  da  apresentação  da  Nota  Fiscal  Eletrônica  na
Tesouraria desta Municipalidade.

PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS:

DATA:
17/01/2024

HORÁRIO:
07:30 ÀS 17:00

LOCAL:  Praça  dos
Paiaguás  n.°  86  -
Centro   –Setor  de
Licitações  –  Ilha
Solteira/SP.

CONTATO PARA INFORMAÇÕES ADICIONAIS
TELEFONE:(18)37436020 E-MAIL:compras@ilhasolteira.sp.gov.br

Ilha Solteira/SP, 12 de janeiro 2024.

Otávio Augusto Giantomassi Gomes
Prefeito 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 046/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 147/2023
TOMADA DE PREÇOS 006/2023

Assunto: Recurso Administrativo

Recorrentes:
ALTO URUGUAI – ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA.
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSOS

1. RELATÓRIO

A Administração instaurou o certame supra, objetivando a contratação de empresa
especializada para a realização da revisão do Plano Diretor Municipal, que contou com a
participação das empresas 1) LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA; 2)
ALTO URUGUAI – ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA e 3) DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, sendo todas habilitadas para a sequência
do pleito, conforme Ata dos Trabalhos da Sessão Pública realizada no dia 01 de junho de
2023.

2. DA ACEITABILIDADE

Os  recursos  foram  interpostos  tempestivamente  pelas  recorrentes,  da  mesma
forma, as empresas ora recorridas, LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA
e DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, apresentaram suas contrarrazões
em tempo hábil, tudo conforme disposto no art. 109, I e § 3º, da Lei 8.666/93.

3. DAS RAZÕES RECURSAIS

Extraímos  excertos  das  razões  recursais  apresentadas  pelas  recorrentes,  que
julgamos dignas de nota e necessárias à emissão de judicioso juízo, a saber:

ALTO URUGUAI – ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA.

“Nota-se que a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA possui
inscrição através da Portaria  Nº  3492/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD,  DE 22
DE OUTUBRO DE 2020, já a empresa LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES
através Portaria SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD Nº1468, DE 22 DE MARCO DE
2022, ou seja, a empresa DRZ estava apta a realizar serviços de aerolevantamento à
partir de 22 de outubro de 2020 e a empresa LIDER à partir de 22 de março de 2022.”
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“Diante  destas  informações,  verifica-se  que os  atestados  apresentados  pelas
empresas DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA e LIDER ENGENHARIA E
GESTÃO DE CIDADES foram de serviços realizados de forma totalmente irregular e
ilegal, pois  ambas  não  possuíam  autorização  para  realização  do  serviço  na  época.
Importante também destacar, que por mais que ambos os atestados estejam registrados
no CREA, não cabe a este conselho verificar se as atividades foram realizadas dentro da
Lei,  pois  o  trâmite  é  verificar  a  compatibilidade  da  ART  com  o  respectivo  atestado
fornecido pelo contratante.”

“Além  da  situação  grave  relatada,  ambas  as  empresas  não  apresentaram
comprovação  de  experiência  exigido  na  letra  “d)”  do  item  11.1.4:  “d)  Elaboração  de
identificação  e  mapeamento  de  áreas  de  risco  geotécnico,  geológico  e  hidrológico
(solapamento, inundações, desbarrancamentos, movimento de massa, desastres naturais,
enxurrada, enchentes) através de dados primários”.”

“Diante disso, não pode a Comissão de Licitação aceitar atestados que contenham
apenas caracterização ou elaboração de mapas, e sim, deve proceder a aceitação de
serviços realizados com a mesma complexidade que está sendo exigida a revisão do
Plano Diretor de Ilha Solteira.”

“Também nota-se que as empresas DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA e LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES não atenderam na íntegra o
exigido no item 11.1.5 – Prova de capacitação técnico-profissional do respectivo edital de
licitação (…)”

Requer pela procedência da peça recursal e reconsideração da decisão inicial para
a inabilitação das empresas LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA e DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

“2.- Em relação à recorrida Lider Engenharia e Gestão de Cidades, o primeiro ponto
a questionar, diz respeito aos documentos apresentados para o item 11.1.5.4 do edital
(…)”

“Apesar da expressa exigência de experiência em gestão ambiental,  a recorrida
apresentou o engenheiro civil Juliano Maurício da Silva para preencher o cargo, contudo,
não anexou atestados comprovando a “experiência em gestão ambiental”, limitando-se a
apresentar apenas atestados de Revisões de Planos Diretores Municipais referentes aos
Municípios de Orleans e Pato Bragado.”

“2.- Outro ponto referente à empresa Líder que merece ser impugnado diz respeito
ao item 11.1.5.5 do edital (…)”

“Para este item, foram apresentados dois profissionais, a advogada Paula Evaristo
dos Reis Ferraz de Barros e o advogado José Rufino de Souza Júnior (…)”
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“Entretanto,  compulsado o item 11.1.5.5 do instrumento convocatório,  verifica-se
que não há previsão legal para o acúmulo de profissionais para esta área, ao contrário do
que entendeu a recorrida. À título meramente exemplificativo, a única função legitimada
pelo instrumento convocatório a acumular funções é a prevista no item 11.1.5.81.”

“3.- Além disso, a recorrida ainda não cumpriu a regra do item 11.1.5.6 do edital
(…)”

“Neste item, a empresa Líder apresentou os profissionais Larissa de Souza Correia
(Engenheira Cartógrafa) e Marcelo Gonçalves (Geógrafo)”

“Inicialmente, a recorrida não poderia ter apresentado dois profissionais, visto que o
edital exige apenas um. Na sequência, verificou-se que não consta a experiência em SIG
no atestado e CAT da Engenheira Cartógrafa. Soma-se a isso o fato de que a profissional
Larissa  de  Souza  Correia  apresentou  quitação  de  anuidade  vencida  (31.05.2023),
considerando que a licitação foi realizada no dia 01.06.2023.”

“Por  outro  lado,  o  Geógrafo  (Marcelo)  apresentou  experiências  em
Geoprocessamento  (SIG),  porém,  não  apresentou  experiência  no  levantamento
aerofotogramétrico”.

“Dessa forma, igual ao ocorrido no item 11.1.5.5, o item 11.1.5.6 do instrumento
convocatório, verifica-se que não há previsão legal para o acúmulo de profissionais para
esta área.”

“4.- Já em relação à recorrida Alto Uruguai Engenharia e Planejamento de Cidades
Ltda.,  tem-se  os  seguintes  questionamentos  (…)  Em  primeiro  lugar,  a  empresa  não
atendeu o item 11.1.5.1 do edital (…)”

“Para  essa  função,  a  recorrida  apresentou  um  profissional  com  formação  em
Engenharia Ambiental e experiência em Coordenação dos temas ambientais na Revisão
de  PDM  da  empresa  Mata  de  Santa  Genebra  Transmissão  S.A  e  do  Município  de
Vinhedo.”

“De acordo com as atribuições do profissional perante o Sistema CONFEA/CREA, o
Engenheiro Ambiental  pode atuar  como Coordenador nos limites das suas atribuições
legais/profissionais, ou seja, voltados para a área ambiental. E, conforme os atestados
anexados, a atuação profissional do Engenheiro Ambiental indicado ocorreu somente em
atividades voltadas à área ambiental.”

“Por  fim,  sobre  a  coordenação  de  Plano  Diretor  Municipal,  o  próprio  TRF44 já
decidiu  que  a  Coordenação  é  vinculada ao  Arquiteto  e  Urbanista  e  Engenheiro  Civil,
considerando que a grade curricular dessas profissões detém a cadeira de urbanismo,
diferentemente da grade curricular da engenharia ambiental (…)”

“5.- Outro ponto que merece destaque é o sistema de autenticação digital utilizado
pela empresa recorrida. Isto é, o sistema digital utilizado foi o do Cartório Azevedo Bastos
de João Pessoa, na Paraíba. No entanto, esse cartório está sob intervenção do CNJ por
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realizar autenticação digital de documentos não obedecendo ao que determina o órgão
em seu Provimento 100/2020.”

Pede, por fim, a inabilitação das empresas recorridas.

4. DAS CONTRARRAZÕES

As licitantes recorridas, em suas contrarrazões, argumentam, em síntese apertada,
o que transcrevemos a seguir:

LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA.

“A  empresa  Alto  Uruguai,  em  sede  de  recurso,  evoca  os  Artigos  72  e  39  da
PORTARIA GM-MD Nº 3.703, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021, e citando-os, aduz que as
empresas que realizaram serviços de aerolevantamento anteriormente a publicação da
referida portaria, fizeram os levantamentos de maneira irregular.”

“Frisem o realizarem  ,   que, claramente é alusivo a evento futuro. Ou seja, todos os
serviços que forem realizados do momento da publicação da portaria em diante, de forma
irregular, estão sujeitas as responsabilidades impostas na portaria.”

“Entenda  nobre  pregoeiro  e  ilustre  comissão,  a  portaria  evocada,  data  de
06/09/2021, tendo efeitos, conforme Art. 80, vejamos:

Art. 80. Esta Portaria entra em vigor em 1º de outubro de 2021.”

“Alega  a  empresa  Alto  Uruguai  que  a  empresa  Líder  Engenharia  deixou  de
apresentar a documentação em consonância com a alínea “d” do item 11.1.4 (…)”

“Vejam,  no  levantamento  que  efetuamos  no  município  de  Adrianópolis/PR,  ao
contrário do aduzido pela empresa recorrente, a empresa Líder efetuou sim, levantamento
de dados (dados primários) para que efetuasse os trabalhos contratados, não utilizando
como base apenas dados secundários, conforme aduziu a empresa recorrente.”

“Novamente,  vejam,  efetuamos  os  diagnósticos,  identificamos  possíveis
contaminações, tudo isto, in loco, efetuando levantamentos primários, ao contrário do ora
aduzido.”

“Aduz a empresa Alto Uruguai que a empresa Líder, ao apresentar a documentação
das profissionais: Paula Evaristo Dos Reais Ferraz De Barros e Larissa de Souza Correia,
apresentou certidões de registro profissional vencidas no dia 31/05/2023.”

“Ou seja, a empresa Lider apresentou documentos válidos, todavia, em virtude da
exiguidade do prazo para envio de nova documentação à preposta que nos representou
no certame, não podemos ser prejudicados meramente pela impossibilidade de entregar
documentos em virtude do prazo exíguo. Seria ferir de morte o princípio da razoabilidade
e da proporcionalidade.”
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“Ainda  para  a  profissional  Larissa,  a  empresa  Alto  Uruguai  informa  que  esta
apresentou apenas um atestado com a respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT
(município de Renascença/PR), nele não consta Sistemas de Informações Geográficas;”

“Em que pese mal  diligenciado pela empresa recorrente,  sim,  a  empresa Líder
utilizou-se  de  sistema de  informações  geográficas,  como poderíamos elaborar  uma
base cartográfica para estruturação de banco de dados geográficos sem a utilização
de sistema de informações geográficas ?????”

“Por fim, aduz que: o profissional Robson Ricardo Resende apresentou atestado
emitido  pelo  município  de  Adrianópolis/PR,  cita  apenas  caracterização  geológica,
geomorfológica  e  hidrogeológica  e  sondagem  geotécnica,  porém,  sabe-se  que  estas
informações são base de dados de órgãos oficiais para estudos ambientais de um local
específico, que neste caso é o PRAD de um lixão, não caracterizando identificação e
mapeamento de áreas de risco geotécnico,  geológico e hidrológico,  através de dados
primários; Atestado com CAT emitido pelos município de Pederneiras/SP, Guaratinguetá/
SP, Ibicari/MG e SAMAE de Gaspar/SC não faz menção a identificação e mapeamento de
áreas de risco geotécnico, geológico e hidrológico, através de dados primários.”

“A empresa DRZ,  em sede de recurso,  informa que referente  a  empresa Lider
Engenharia  e  Gestão  de  Cidades,  “o  primeiro  ponto  a  questionar,  diz  respeito  aos
documentos  apresentados  para  o  item  11.1.5.4  -  Apesar  da  expressa  exigência  de
experiência  em  gestão  ambiental,  a  recorrida  apresentou  o  engenheiro  civil  Juliano
Maurício da Silva para a preencher o cargo, contudo, não anexou atestados comprovando
a  “experiência  em gestão  ambiental”,  limitando-se  a  apresentar  apenas  atestados  de
Revisões de Planos Diretores  Municipais  referente  aos Municípios  de Orleans e  Pato
Bragado.””

“Conforme se verifica do atestado do Município de Orleans, é cristalina a existência
de  planejamento  e  projeto  de  preservação  e  proteção  ambiental,  ou  seja,  resta
demonstrada a experiência em gestão ambiental do colaborador Sr. Juliano Maurício, não
havendo que se pugnar o ora suscitado pela recorrida.”

“Outro ponto referente à empresa Líder que merece ser impugnado diz respeito ao
item 11.1.5.5 do edital, para este item, foram apresentados dois profissionais, a advogada
Paula Evaristo dos Reis Ferraz de Barros e o advogado José Rufino de Souza Júnior,
entretanto, compulsado o item 11.1.5.5 do instrumento convocatório, verifica-se que não
há previsão legal para o acúmulo de profissionais para esta área, ao contrário do que
entendeu a recorrida”.

Em que pese correto o aduzido pela recorrente, não existe sentido em limitar a
quantidade de prestadores a realizarem os serviços ora contratados,  veja,  a  empresa
Líder Engenharia não está poupando esforços para entregar o melhor produto para a
contratante, não fazendo sentido pugnar pela inabilitação da empresa licitante.”

“Veja, ambos profissionais apresentados contemplam todos os requisitos do edital
para participação no certame, não em partes, mas, sim, cumprindo completamente os
requisitos.”
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“Na mesma esteira dos pontos impugnados pela empresa Alto Uruguai, a empresa
DRZ aduz que os documentos apresentados para a Engenheira Cartógrafa, Sra. Larissa
teria apresentado documento de quitação vencida, o que já foi devidamente impugnada,
reiteramos:”

“Vejam  ilustres  pregoeiro  e  comissão  de  licitações,  crentes  de  que  o  certame
ocorreria  na data e horário  aprazados,  a empresa Líder encaminhou a documentação
válida até a data do certame, em envelope lacrado e inviolável”. 

“Ou seja, a empresa Líder apresentou documentos válidos, todavia, em virtude da
exiguidade do prazo para envio de nova documentação à preposta que nos representou
no certame, não podemos ser prejudicados meramente pela impossibilidade de entregar
documentos em virtude do prazo exíguo. Seria ferir de morte o princípio da razoabilidade
e da proporcionalidade.”
 

“Por fim, aduz que a experiência em levantamento aerofotogramétrico (município de
Renascença/PR)  foi  de  serviço  realizado  de  forma  ilegal/irregular,  conforme  já  citado
anteriormente,  ou  seja,  a  empresa  executora  não  possuía  Inscrição  no  Ministério  da
Defesa, por consequência Autorização de Aerolevantamento Fase Aeroespacial (AAFA).”

“Veja ilustre pregoeiro, tal fato foi devidamente impugnado acima. A empresa Alto
Uruguai  não  consegue  entender  que,  em que  pese  inexistisse  regulação  anterior,  os
serviços  prestados  anteriormente  a  publicação  da  portaria,  são  perfeitamente
válidos, não havendo que se falar em ilegalidade nos serviços prestados.”

“Isto  posto,  resta  cristalino  que  a  empresa  Líder  Engenharia,  ao  contrário  do
aduzido pelas empresas DRZ e Alto Uruguai, cumpriu todos os requisitos do edital,  e,
portanto, cumpriu com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.”

Pede pela improcedência dos recursos interpostos.

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

“3.-  Inicialmente,  a  recorrente  argui  que  os  atestados  apresentados  pela  DRZ
referente ao quesito ‘aerolevantamento’ foram feitos antes da recorrida estar registrada
categoria “A” do Ministério da Defesa e que isso acarretaria na irregularidade do serviço
prestado, merecendo a inabilitação da licitante.”

“Diante disso, verifica-se que a alegação da recorrente não procede, na medida em
que os atestados apresentados pela recorrida referente ao serviço realizado na época,
trata-se  da  aptidão  no  fornecimento  da  fase  aeroespacial,  onde  foram  fornecidos à
contratante emitente do atestado e não executado, ou seja, tendo apenas subcontratado a
fase  de  levantamento  aerofotogramétrico,  ao  contrário  da  ilegalidade  insinuada  pelo
recorrente.”

“Melhor  explicando,  apenas  o  serviço  de  levantamento  aerofotogramétrico  foi
subcontratado, sendo que a DRZ realizou todo o processamento das imagens auferidas.
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Conforme preconiza a Categoria ”C” no Ministério da Defesa, ou seja, o processamento
da fase decorrente,”

“Diante disso, depreende-se que a alegação de que os serviços de levantamento
aerofotogramétrico  seriam  irregulares  não  deve  prosperar,  pois  os  levantamentos
aerofotogramétricos destes municípios foram executados por empresas especializadas na
época, sendo que o processamento destas imagens e o fornecimento ao Contratante fora
realizado pela recorrida, o que não implica em nenhuma ilegalidade.”

“Desta forma, entendemos que os atestados apresentados onde foram realizados o
fornecimento das imagens oriundas do levantamento aerofotogramétrico, são compatíveis
e pertinentes ao exigido pelo edital,  oque torna a recorrida apta para a execução dos
serviços.”

“4.- Também improcede a alegação de recorrente de que a recorrida não atendeu o
exigido no item 11.1.5.7, que dispõe sobre a capacitação técnico-profissional do quadro
da licitante:”

“Isso porque, o profissional apresentado é engenheiro civil experiente, tendo sido
apresentados  diversos  atestados  técnicos  comprovando  a  realização  das  atividades
previstas no edital, principalmente no que toca à identificação e mapeamento de áreas de
risco,  geotécnico, geológico e hidrológico. À título meramente exemplificativo, segue o
atestado  de  Paraibuna/SP,  indicando  o  cumprimento  dos  serviços  pertinentes  e
compatíveis com os exigidos no instrumento convocatório:”

“A recorrente alega que os atestados da recorrida não abordam de forma literal o
que está exigido no item supra citado. Contudo, sem razão a recorrente, pois a recorrida
apresentou atestados plenamente compatíveis com o item exigido.”

“Á  vista  disso,  depreende-se  que,  ao  contrário  do  que  afirma  a  recorrente,  a
recorrida  não realizou apenas “caracterização ou elaboração de mapas”  (pág.  12/18),
tendo seguido todos os quesitos requisitados pelo edital.”

“6.- O mesmo ocorreu em no atestado de Teresina/PI. Isto é, no projeto básico e
executivo de manejo de águas pluviais de drenagem urbana também foram realizados
serviços  geotécnicos  e  hidrológicos  e  áreas  de  risco,  visto  que  o  serviço  tratava  do
escoamento de águas pluviais para a sub-bacia do Plano Diretor de Drenagem Urbana,
abrangendo 10 bairros, observe-se:”

“Verifica-se,  pois,  que  todos  os  serviços  constantes  no  item  11.1.4,  foram
pertinentes e compatíveis com o exigido pelo edital,  “d” (elaboração de identificação e
mapeamento  de  áreas  de  risco  geotécnico,  geológico  e  hidrológico  -  solapamento,
inundações,  desbarrancamentos,  movimento  de massa,  desastres  naturais,  enxurrada,
enchentes).”

“Isto  é,  embora  não  tenham  sido  utilizados  os  termos  exatos  e  na  mesma
sequência  constante  no  item  11.1.4,  “d”,  é  evidente  que  os  atestados  apresentados
contemplam plenamente a exigência.”
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Requer não seja conhecido o recurso ou, se conhecido for,  não seja o mesmo
provido.

5. DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

Insta  salientar,  que  o  instrumento  convocatório  guerreado  não  foi  objeto  de
impugnação, desta forma o edital tornou-se lei interna da licitação. Assim, no julgamento
do pleito, tratou-se de verificar o cumprimento das exigências editalícias, em obediência
ao Princípio basilar da vinculação convocatório, que determina que o julgador não pode se
afastar dos requisitos contidos no edital. 

O art. 109, inc. I, alínea “a”, do Estatuto Federal de Licitações, estabelece o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso e apresentação da impugnação nos
casos de julgamento  dos documentos de habilitação.  “In  casu”,  preenchidos estão os
requisitos de admissibilidade, no que concerne à legitimidade e a tempestividade.

As questões guerreadas referem-se à: I – Execução Irregular de Serviços Relativos
a Aerolevantamento;  II  –  Capacitação Técnico  Operacional; III  –  Capacitação  Técnico
Profissional; e IV – Documentos Autenticados Digitalmente Via Cartório.

I – Da Execução Irregular de Serviços Relativos a Aerolevantamento.

Acerca da  alegação  da  licitante  ALTO URUGUAI  da  prestação  de  serviços  de
aerolevantamentos ilegais de suas concorrentes, uma vez que os atestados apresentados
por  ambas demonstram ter  sido  executadas antes  da consecução de suas inscrições
como  entidade  privada  executante  de  aerolevantamento  no  Ministério  da  Defesa,  na
Categoria A, e que, por conseguinte, não possuíam autorização para realização do serviço
na época, a mesma não merece prosperar.

De início, enfatizamos, para que não haja confusão entre as exigências contidas no
item 11.1.8  com a do 11.1.4;c)  do  edital.  Já  que a  primeira  pede a comprovação de
inscrição da licitante no Ministério da Defesa na Categoria A (para a entidade que execute
as  fases  aeroespaciais  e  decorrente  do  aerolevantamento),  e  a  segunda  pede  a
comprovação de capacitação técnico-operacional para levantamento aerofotogramétrico.

A exigência contida no item 11.1.8 do edital é crucial para o atendimento de norma
vigente, conforme regula a Portaria GM-MD Nº 3.703, de 06 de setembro de 2021, que
dispõe sobre  os  procedimentos relativos  à  atividade de aerolevantamento  no território
nacional.
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Em que pese o Decreto-Lei nº 1.177, ser de 21 de junho de 1971, a sua Portaria
GM-MD Nº 3.703, é de 06 de setembro de 2021, contudo somente passou a vigorar a
partir de 1º de outubro de 2021, sem efeitos retroativos, conforme disposto no art. 80.

Assim  sendo,  salvo  melhor  juízo,  não  há  que  se  falar  em  irregularidade
fundamentada nos artigos 39 e 72 da Portaria GM-MD nº 3.703 (exposto pela pela própria
recorrente ALTO URUGUAI), pois  não atingem o período passado e suas regularidades
deveriam ser confrontadas com a regulamentação da época.

Além da substituída Portaria  nº  101/GM-MD, de 26 de dezembro de 2018,  que
muito se assemelhava na parte do  pedido e concessão da inscrição a ser substanciada
em portaria do Ministro de Estado de Defesa com publicação em DOU,  mediante uma
série de disposições (análises, avaliações, inspeções, visitas), a Prefeitura de Ilha Solteira,
enquanto contratante, não tem competência para emitir um veredito dessa natureza, qual
seja julgando irregularidade de execuções de contratos alheios, cabe a nós a análise se o
acervo é pertinente ou não ao escopo do serviço do qual exige-se experiência anterior,  e
no certame em tela, concluímos pela aceitabilidade dos mesmos.

II – Da Prova de Capacitação Técnico Operacional.

Aduzido, pela  licitante ALTO URUGUAI, que não pode a Comissão de Licitação
aceitar atestados que contenham apenas caracterização ou elaboração de mapas, e sim,
deve aceitar serviços realizados exatamente com a mesma complexidade que está sendo
exigida na revisão do Plano Diretor de Ilha Solteira,  a  Comissão entende que deve o
atestado abordar o que está sendo exigido, no entanto, não necessariamente de forma
literal e precisamente na mesma sequência e termos.

Isto posto, valemo-nos da máxima de que o formalismo imoderado não pode ser
superior ao interesse público, nesse sentido já julgou o Tribunal de Contas da União no
Processo 004809/1999-8, DOU 8/11/99, p.50, e BLC nº 4, 2000, p. 203:

"(…)  o  apego  a  formalismos  exagerados  e  injustificados  é  uma
manifestação  perniciosa  da  burocracia  que,  além  de  não  resolver
apropriadamente problemas cotidianos, ainda causa dano ao Erário, sob
o manto da legalidade estrita. Esquece o interesse público e passa a
conferir os pontos e vírgulas como se isso fosse o mais importante a
fazer. Os princípios da proporcionalidade e razoabilidade acarretam a
impossibilidade  de  impor  consequências  de  severidade  incompatível
com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei ou
do edital devem ser interpretadas como instrumentais".

Assim, esta Comissão decidiu solicitar manifestação expressa e específica acerca
do cumprimento do item 11.1.4;d) do edital à Divisão de Engenharia, Projetos e Obras
(DEPO), por meio do pedido de parecer técnico enviado por e-mail em 10 de novembro de
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2023.  A DEPO, através de e-mail respondido pelo Diretor de Projetos e Obras, Sr.
Anderson  de  Souza  Molina,  em  23  de  novembro  de  2023,  emitiu  parecer  pelo
cumprimento do referido item com relação às recorridas LIDER ENGENHARIA E
GESTAO DE CIDADES LTDA e DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA. (Vide
doc. 01 – E-mail Parecer Técnico)

Dessa feita, a Comissão interpreta, mormente com os argumentos apresentados
em sede de contrarrazão, que os dados foram identificados e levantados pelas recorridas
(LIDER e DRZ) em seus trabalhos prévios em diversas regiões, indo muito além de utilizar
como base apenas dados secundários para caracterização e mapeamento dos estudos
em consonância aos objetivos e particularidades de cada caso concreto.

III – Da Prova de Capacitação Técnico Profissional.

Desde já pontuamos que é pacífico o entendimento de que registro profissional
vencido não acarreta inabilitação, como regula a súmula 28 do TCESP:

“Em procedimento licitatório, é vedada a exigência de comprovação de
quitação de anuidade junto a entidades de classe como condição de
participação.”

Inclusive, o disposto no item 11.1.6 do edital, exige a comprovação de registro no
respectivo órgão de classe que compete ao profissional, indicando a certidão de registro
profissional  e  quitação (pessoa física) como uma das opções entre os documentos
passíveis para a comprovação. Evidentemente que, se vencedora, a anuidade deve ser
colocada em dia para o regular exercício da função.

Acerca das alegações de  atividades de aerolevantamento realizadas de forma
irregular e  da  identificação  e  mapeamento de  áreas  de  riscos  utilizando apenas
dados secundários, caem por terra nas considerações já abordadas nas questões I e II.

Agora, a respeito das alegações de inexistência de experiência em  Sistema de
Informações Geográficas pela licitante LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES
LTDA,  a  CPL  interpreta  comprovada  pela  profissional  Larissa  de  Souza  Correia
(engenheira  cartógrafa)  através  do  atestado  do  município  de  Renascença-PR,
devidamente  registrado  no  CREA  e  acompanhado  da  respectiva  CAT.
Complementarmente,  foi  apresentado  acervos  do  profissional  Marcelo  Gonçalves
(geógrafo),  com  o  fim  de  comprovar  qualificação  técnico-profissional,  uma  vez  que
prestados  na  época  que  era  responsável  técnico  da  licitante  concorrente  DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

Em  relação  a  contestação  da  atribuição  legal  em  detrimento  de  grade
curricular do profissional, Maycon Pedoott (engenheiro ambiental), indicado pela licitante
ALTO URUGUAI – ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA para a função
de Coordenador Geral, não é letal, pois o edital exige discriminar ao meno um profissional
com formação superior. Geralmente tal responsabilidade não é exercida isoladamente, no
entanto, é possível verificar o profissional Fábio Fernando Martins de Oliveira (arquiteto e
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urbanista)  que  também  possui  atestado,  bem  como  da  CAT,  com  experiência  em
Coordenação Geral e Técnica.

No mais, as exigências dos profissionais de nível superior das áreas solicitadas no
edital (11.1.5) foram atendidas por todos os licitantes com a devida relevância em cada
especialidade e ter mais de um profissional para uma mesma área em nada desabona a
licitante.

Nesse sentido, da doutrina de TORRES PEREIRA JUNIOR, Jessé. Comentários à
Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública. 1994. p.30 extraímos que:

Quando  falamos  da  emissão  de  atestado  de  capacitação  técnico-
profissional, estamos falando na certificação do profissional. E quando
da exigência de tal em edital, a empresa deve provar que possui em seu
quadro  permanente  de  pessoal,  na  data  da  licitação,  profissional  de
nível  superior  em  cujo  nome  haja  sido  emitido  atestado  de
responsabilidade  técnica,  por  execução  de  obra  ou  serviço  de
características  semelhantes  às  do  objeto  da  licitação,  devendo  ser
observado que a semelhança não se estenderá a todos os pormenores
da obra ou do serviço,  mas,  tão-só,  às parcelas significativas para o
objeto da licitação.

Tal entendimento soma-se aos Princípios supramencionados da Proporcionalidade
e Razoabilidade, no intuito de impedir formalismos demasiados.

IV – Documentos Autenticados Digitalmente Via Cartório.

A  Administração  Pública  Municipal,  representada  neste  ato  pela  Comissão
Permanente de Licitação, não pode se recusar a receber, para fins de credenciamento e
habilitação, documento com autentificação digital feita por cartório competente.

Nesse sentido já se posicionou o Tribunal de Contas da União no ACÓRDÃO nº
1264/2010 da lavra do Ministro Relator Aroldo Cedraz que ao dar seu voto observou “nas
licitações,  abstenha-se  de  recusar  documentos  com  autentificação  digital,  face  à
existência de normativos legais que amparam esse tipo de certificação”.

Ocorre que o Cartório Azevêdo Bastos, responsável pela autenticação digital  de
alguns documentos apresentados pelas  licitantes  ALTO URUGUAI – ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA e LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES
LTDA, esta última desnecessariamente por serem documentos de CNH digital,  não foi
transitado e julgado incompetente. O mesmo está sob intervenção e por conseguinte os
seus serviços estão suspensos.

Ademais,  as  razões postas são meramente formal  da falta  de apresentação da
documentação original ou em cópia autenticada, o que configura omissão do poder-dever
de  diligência,  em  prejuízo  da  finalidade  licitatória  da  obtenção  da  melhor  proposta  e
contrariando o princípio do formalismo moderado.
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No caso de dúvida quanto à veracidade das informações prestadas, a CPL realizou
diligências para esclarecer a instrução do processo, conforme previsto no item 13.10 do
edital.

Neste  sentido,  em  sede  de  diligência,  contatamos  primeiramente  o  Cartório
Azevêdo Bastos, alegando que (Vide doc. 02 – E-mail Cartório Azevedo Bastos):

“O cartório está sobre intervenção e o serviço foi suspenso pelo oficial
interventor. E devido a isso, não temos como acessar o sistema seja
para autenticar, consultar ou baixar arquivos.
(…)
A intervenção iniciou em 09/08/2022, não se tem acesso a liminar, pois
é segredo de justiça. 
No que tange aceitar a documentação para licitações e demais serviços,
quem receber que fará juiz de valor, ficando a critério do mesmo aceitar
ou não.
Sem previsão de retomada do serviço.”

Logo, o processo de intervenção segue em segredo de justiça e inexiste decisão
judicial invalidando os documentos autenticados.

Embora tenha ocorrido um descumprimento formal do edital (não apresentação de
documentos  originais  ou  autenticados  não  verificáveis),  não  há  indícios  e  nem
apontamentos de que tenha havido descumprimento da veracidade material por parte da
licitante ALTO URUGUAI – ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA.

Não obstante,  contatamos posteriormente  a  própria  licitante  ALTO URUGUAI  –
ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA para demonstrar a veracidade
dos documentos contestados, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, no qual a
CPL pode promover “diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta”.

A licitante apresentou as vias originais dos 06 (seis)  contratos de prestação de
serviços técnicos e cópia autenticada das 02 (duas) carteiras de identidade profissional do
CREA. (Vide doc. 03 – Documentos Diligenciados)

Neste sentido, sob o aspecto principiológico, a diligência realizada visa assegurar
os princípios da economicidade, da busca da melhor proposta e da verdade material, tão
importantes quanto o princípio da isonomia.

6. DA DECISÃO

Pelas  razões  fáticas  e  de  direito  discorridas,  e  por  não  vislumbrar  fato
superveniente que possa luzir no seu juízo, a Comissão de Permanente de Licitações,
decide,  por  unanimidade,  conhecer  dos  recursos  interpostos  pelas  licitantes  ALTO
URUGUAI  –  ENGENHARIA  E  PLANEJAMENTO  DE  CIDADES  LTDA  e  DRZ
GEOTECNOLOGIA  E  CONSULTORIA  LTDA,  relativo  ao  julgamento  da  fase  de
habilitação do Processo Administrativo 046/2023, Processo Licitatório 147/2023, Tomada
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de  Preços  006/2023,  e  quanto  ao  MÉRITO,  negar-lhe  provimento,  mantendo-se
incólume a decisão recorrida.

Assim, diante da mantença da decisão, remetam-se os autos do presente certame,
à  autoridade  superior,  o  Exmo.  Sr.  Prefeito,  para  que  o  mesmo  aprecie  o  recurso
interposto e profira, ao final, a competente decisão.

É o que decidimos.

Ilha Solteira, 10 de janeiro de 2024.

COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Guilherme Itiro Terashima de Souza 
Presidente

Cristiano Pereira Bonfim
Secretário

Patrícia Cristina Santos Santana
Membro
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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 046/2023
Processo Licitatório nº 147/2023
Tomada de Preços Nº 006/2023

RECORRENTES: 

ALTO URUGUAI – ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

OBJETO: contratação de empresa especializada para a realização da

revisão do Plano Diretor Municipal

 Considerando a documentação de habilitação e o

que consta na ata da Sessão Pública ocorrida em  01 de junho de

2023. 

Considerando  as  peças  recursais apresentadas

tempestivamente e as apresentações de contrarrazões.

Considerando o contido na Decisão da Comissão

Permanente de Licitação, que manteve sua decisão de habilitar  as

três empresas participantes.

DECI  DO   PELO  TOTAL  IMPROVIMENTO   do  recurso

apresentado  pela  ALTO  URUGUAI  –  ENGENHARIA  E  PLANEJAMENTO  DE

CIDADES LTDA e DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA conforme fatos

e fundamentos já exarados na peça decisória exarada pela CPL.

 Diante  do  exposto,  determino  seja  dado

prosseguimento ao certame para a fase subsequente, qual seja a

abertura  dos  envelopes  n°  02  e  julgamento  das  propostas

apresentadas pelas licitantes. 
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Publique-se e cumpra-se. 

Ilha Solteira, 10 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 294/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023

Tendo em vista  a  adjudicação do objeto  do procedimento  da licitação na modalidade

Pregão Presencial  nº  015/2023, Processo Administrativo  nº  294/2023, do  tipo  Menor

Preço por Item, objetivando o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação

de empresa(s) especializada(s)  para a LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS

com  o  transporte  de  resíduos  dos  locais  de  coleta  até  o  local  de  gerenciamento  e

descarte, de acordo com a necessidade, durante 12 meses, conforme solicitações das

Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Agronegócio, Pesca e

Meio  Ambiente  e Obras e  Manutenção, nos valores  dos lances e  negociações,  como

transcrição em ata, homologo o procedimento da licitação a favor da licitante:  MARCOS

BENEDITO DA SILVA, nos itens 1, 2 e 3 com o valor total de R$ 136.700,00. Perfazendo

um valor total deste Pregão de R$ 136.700,00 (cento e trinta e seis mil e setecentos

reais). 

Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

____________________________________________
OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

0001 01 CÂMARA MUNICIPAL

01
01 CÂMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
01

2
30.500,00

01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

6
14.000,00

01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

0102 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

02
01 GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO
02

21
3.700,00

04.122.0002.2002.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

0102 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 25%

02
02 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

PODER EXECUTIVO
02

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.344.950,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.344.950,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

                              , Prefeito em Exercício do Município de
Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

0102 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 25%

02
02 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

PODER EXECUTIVO
02

53
33.900,00

12.361.0003.2008.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

Ficha: Valor: R$
01

.

91
850,00

12.365.0003.2011.0002 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

Ficha: Valor: R$
01

.

0102 03 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

02
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PODER EXECUTIVO
02

152
8.000,00

10.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

156
250.000,00

10.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

0202 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02
04 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PODER EXECUTIVO
02

230
15.000,00

08.244.0006.2283.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 020

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

500 999 CONVÊNIOS DIVERSOS

Ficha: Valor: R$
02

.

DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

0102 06 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

02
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PODER EXECUTIVO
02

252
133.450,00

04.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

255
2.000,00

04.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

258
18.700,00

04.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

261
2.200,00

04.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

371
1.000,00

04.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

0102 07 DEPARTAMENTO DE PROJETO E OBRAS

02
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO

PODER EXECUTIVO
02
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DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

0102 07 DEPARTAMENTO DE PROJETO E OBRAS

02
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO

PODER EXECUTIVO
02

275
5.000,00

15.451.0009.2040.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS, DE HABITAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

0202 08 DEPARTAMENTO DE ROÇAGEM, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA URBANA

02
08 SECRETARIA MUN. DE DESENV.ECON.TUR.AGRON.PESCA E MEIO AMB.

PODER EXECUTIVO
02

307
4.200,00

18.451.0021.2046.0000 ROÇAGEM, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA URBANA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

0302 08 DEPARTAMENTO DE TURISMO

02
08 SECRETARIA MUN. DE DESENV.ECON.TUR.AGRON.PESCA E MEIO AMB.

PODER EXECUTIVO
02

317
35.000,00

23.695.0008.2020.0000 FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

320
22.000,00

23.695.0008.2281.0000 FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

0102 09 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E TRANSITO

02
09 SECRETARIA MUN. DE SEG. TRANS. TRANSP. E DEFESA CIVIL

PODER EXECUTIVO
02

DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

0102 09 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E TRANSITO

02
09 SECRETARIA MUN. DE SEG. TRANS. TRANSP. E DEFESA CIVIL

PODER EXECUTIVO
02

339
8.800,00

06.181.0014.2042.0000 SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

450 000 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO

Ficha: Valor: R$
01

.

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

02
09 SECRETARIA MUN. DE SEG. TRANS. TRANSP. E DEFESA CIVIL

PODER EXECUTIVO
02

345
31.650,00

26.782.0002.2041.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

0102 03 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

02
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PODER EXECUTIVO
02

157
277.000,00

10.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 020

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

300 999 CONVÊNIOS DIVERSOS

Ficha: Valor: R$
02

.

165
448.000,00

10.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 020

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

300 999 CONVÊNIOS DIVERSOS

Ficha: Valor: R$
02

.

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

725.000,00725.000,00725.000,00725.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

725.000,000002 Valor R$:

Valor R$:Valor R$:Valor R$:Valor R$:

DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

Anulação:

01 CÂMARA MUNICIPAL01 00

1 -12.000,0001.031.0001.1001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

5 -15.000,0001.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

7 -3.500,0001.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

9 -14.000,0001.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOAF.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS02 01

18 -3.700,0004.122.0002.2002.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 25%02 01

52 -33.900,0012.361.0003.2008.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

90 -850,0012.365.0003.2011.0002 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

03 DEPARTAMENTO DE SAÚDE02 01

149 -8.000,0010.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

03 DEPARTAMENTO DE SAÚDE02 01

159 -250.000,0010.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
300 000 SAÚDE-Convênios/entidades/fundos

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 02

218 -15.000,0008.244.0006.2283.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 999 CONVÊNIOS DIVERSOS

06 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO02 01

250 -133.450,0004.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

254 -18.200,0004.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

259 -5.700,0004.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOAF.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

07 DEPARTAMENTO DE PROJETO E OBRAS02 01

274 -5.000,0015.451.0009.2040.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS, DE HABITAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

08 DEPARTAMENTO DE ROÇAGEM, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA URBANA02 02

309 -4.200,0018.451.0021.2046.0000 ROÇAGEM, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA URBANA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

08 DEPARTAMENTO DE TURISMO02 03

314 -42.000,0023.695.0008.2020.0000 FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

08 DEPARTAMENTO DE TURISMO02 03

316 -5.000,0023.695.0008.2020.0000 FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

319 -7.000,0023.695.0008.2281.0000 FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

322 -3.000,0023.695.0008.2281.0000 FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

09 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E TRANSITO02 01

341 -8.800,0006.181.0014.2042.0000 SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
450 000 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO

09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE02 02

343 -31.650,0026.782.0002.2041.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-619.950,00

ILHA SOLTEIRA, 01 de novembro de 2023

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMESOTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMESOTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMESOTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito em Exercício do Mun. de Ilha Solteira

DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593DECRETO Nº 7417 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2593

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

Registrado e Publicado nesta
secretaria, na data supra
Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo

PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

Remaneja, transpõe e/ou transfere recursos do orçamento
vigente de 2023

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito do Município de Ilha 
Solteira, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe faculta o art. 18, da Lei 
Complementar n° 409 de 13 de Setembro de 2022, do orçamento fiscal e da seguridade 
social para o exercício de 2023,

DECRETA:

ARTIGO 1°- Ficam remanejados, transpostos, e/ou transferidos na forma do anexo deste 
decreto as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2023.

ARTIGO 2°- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 
crédito adicional, suplementar, especial, ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 
dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n° 
409, de 13 de Setembro de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 
órgãos e unidades contemplados.

ARTIGO 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 01 de novembro de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Mun. de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.
RRRRooooddddoooollllffffoooo    CCCCééééssssaaaarrrr    BBBB....    MMMMaaaarrrrttttiiiinnnnssss
SSSSeeeeccccrrrreeeettttáááárrrriiiioooo    MMMMuuuunnnniiiicccciiiippppaaaallll    ddddeeee    GGGGoooovvvveeeerrrrnnnnoooo

PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

ANEXO

ACRÉSCIMOS

0102 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 25%

PODER EXECUTIVO02

Local

02 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER02

50
248.000,0012.361.0003.2008.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

54
97.000,0012.361.0003.2008.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

71
550.000,0012.361.0003.2009.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
220 001  TRANSP. ALUNOS ESTADO

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

89
113.100,0012.365.0003.2011.0002 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01

01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

91
64.100,0012.365.0003.2011.0002 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01

01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

366
63.000,0012.361.0003.2008.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

367
85.000,0012.365.0003.2011.0001 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Ficha: Valor: R$
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PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

ACRÉSCIMOS

0102 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 25%

PODER EXECUTIVO02

Local

02 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER02

01

01 TESOURO
110 000 GERAL
Fonte de recurso:

368
15.000,0012.365.0003.2011.0002 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0302 02 FUNDEB

PODER EXECUTIVO02

Local

02 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER02

105
331.500,0012.365.0003.2018.0001 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
271 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

108
67.000,0012.365.0003.2018.0001 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

02

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
271 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0102 03 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

PODER EXECUTIVO02

Local

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE02

152
355.000,0010.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01

01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

369
200,0010.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
01 TESOURO

Ficha: Valor: R$

PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

ACRÉSCIMOS

0102 03 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

PODER EXECUTIVO02

Local

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE02

01
110 000 GERAL
Fonte de recurso:

0102 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PODER EXECUTIVO02

Local

04 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02

184
100,0008.122.0006.2285.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01

01 TESOURO
510 000 SEMAS SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

185
3.200,0008.122.0006.2285.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01

01 TESOURO
510 000 SEMAS SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

370
7.500,0008.122.0006.2054.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0202 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PODER EXECUTIVO02

Local

04 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02

201
24.000,0008.244.0006.2283.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 999 CONVÊNIOS DIVERSOS

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

205
7.100,0008.244.0006.2283.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
510 000 SEMAS SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Ficha: Valor: R$

PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

ACRÉSCIMOS

0202 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PODER EXECUTIVO02

Local

04 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02

01Fonte de recurso:

208
42.000,0008.244.0006.2283.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01

01 TESOURO
510 000 SEMAS SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

209
1.700,0008.244.0006.2283.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

02

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 999 CONVÊNIOS DIVERSOS

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0102 05 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PODER EXECUTIVO02

Local

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO02

243
29.800,0028.846.0000.0003.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0102 06 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER EXECUTIVO02

Local

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO02

257
40.500,0004.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

262
9.500,0004.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

02

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 000 GERAL - Convênios/entidades/fundos

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

ACRÉSCIMOS

0102 06 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER EXECUTIVO02

Local

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO02

371
125.000,0004.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0202 07 DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO

PODER EXECUTIVO02

Local

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO02

280
110.000,0017.512.0010.1020.0000 SERVIÇOS DE SANEAMENTO

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01

01 TESOURO
100 999 CONVÊNIOS DIVERSOS

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

285
5.000,0017.512.0010.2038.0000 SERVIÇOS DE SANEAMENTO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0302 07 HABITAÇÃO URBANA

PODER EXECUTIVO02

Local

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO02

291
57.000,0016.482.0009.2062.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS, DE HABITAÇÃO E URBANISMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0202 08 DEPARTAMENTO DE ROÇAGEM, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA URBANA

PODER EXECUTIVO02

Local

08 SECRETARIA MUN. DE DESENV.ECON.TUR.AGRON.PESCA E MEIO AMB.02

307Ficha: Valor: R$
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PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

ACRÉSCIMOS

0202 08 DEPARTAMENTO DE ROÇAGEM, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA URBANA

PODER EXECUTIVO02

Local

08 SECRETARIA MUN. DE DESENV.ECON.TUR.AGRON.PESCA E MEIO AMB.02

230,0018.451.0021.2046.0000 ROÇAGEM, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA URBANA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01

01 TESOURO
110 000 GERAL
Fonte de recurso:

309
690.550,0018.451.0021.2046.0000 ROÇAGEM, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA URBANA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

310
9.100,0018.451.0021.2046.0000 ROÇAGEM, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA URBANA

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0402 08 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

PODER EXECUTIVO02

Local

08 SECRETARIA MUN. DE DESENV.ECON.TUR.AGRON.PESCA E MEIO AMB.02

327
1.500,0023.122.0020.2051.0000 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

0102 09 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E TRANSITO

PODER EXECUTIVO02

Local

09 SECRETARIA MUN. DE SEG. TRANS. TRANSP. E DEFESA CIVIL02

337
1.000,0004.122.0002.2052.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

ACRÉSCIMOS

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

09 SECRETARIA MUN. DE SEG. TRANS. TRANSP. E DEFESA CIVIL02

345
299.350,0026.782.0002.2041.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01

01 TESOURO
110 000 GERAL

Ficha:

Fonte de recurso:

Valor: R$

3.453.030,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES VALOR: R$

PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

REDUÇÕES

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

02 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER02

57
-550.000,0012.361.0003.2008.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

61
-63.000,0012.361.0003.2008.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

85
-85.000,0012.365.0003.2011.0001 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

94
-15.000,0012.365.0003.2011.0002 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

02 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER02

109
-398.500,0012.365.0003.2018.0002 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE02

164
-334.650,0010.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

167
-200,0010.301.0005.2024.0000 GESTAO DA SAÚDE

Ficha: Valor: R$

PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

REDUÇÕES
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

05Fonte de Recurso:

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

04 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02

182
-7.500,0008.122.0006.2054.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO02

244
-200.000,0028.846.0000.0003.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS

4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

246
-50.000,0028.846.0006.0001.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

247
-314.000,0028.846.0006.0001.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

248
-50.000,0099.999.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO02

249
-995.800,0004.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:
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PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

REDUÇÕES

258
-125.000,0004.122.0002.2005.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO02

277
-57.000,0015.451.0009.2040.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS, DE HABITAÇÃO E URBANISMO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

278
-200.000,0015.451.0009.2040.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS, DE HABITAÇÃO E URBANISMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO02

288
-5.000,0017.512.0010.2038.0000 SERVIÇOS DE SANEAMENTO

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

08 SECRETARIA MUN. DE DESENV.ECON.TUR.AGRON.PESCA E MEIO AMB.02

325
-1.380,0023.122.0020.2051.0000 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

0202 09 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

PODER EXECUTIVO02

Local

09 SECRETARIA MUN. DE SEG. TRANS. TRANSP. E DEFESA CIVIL02

PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício:2023

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA

Decreto N° 7418, de 01 de novembro de 2023

REDUÇÕES

336
-1.000,0004.122.0002.2052.0000 INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01

Ficha: Valor: R$

Fonte de Recurso:

-3.453.030,00TOTAL DAS ANULAÇÕES VALOR: R$VALOR: R$VALOR: R$VALOR: R$

DECRETO Nº 7424 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2628DECRETO Nº 7424 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2628DECRETO Nº 7424 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2628DECRETO Nº 7424 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2628

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

0001 01 CÂMARA MUNICIPAL

01
01 CÂMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
01

2
215.000,00

01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

3
25.000,00

01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

4
120.000,00

01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

8
40.000,00

01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 010

TESOURO

00

110 000 GERAL

Ficha: Valor: R$
01

.

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 25%02 01

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$400.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

400.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

                              , Prefeito em Exercício do Município de
Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

DECRETO Nº 7424 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2628DECRETO Nº 7424 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2628DECRETO Nº 7424 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2628DECRETO Nº 7424 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2628

PREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRAPREFEITURA MUNIC. DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86
59754648/0001-04 Exercício: 2023

02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 25%02 01

76 -400.000,0012.365.0003.1003.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-400.000,00

ILHA SOLTEIRA, 22 de novembro de 2023

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMESOTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMESOTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMESOTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito em Exercício do Mun. de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta
secretaria, na data supra
Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA – ESTADO DE SÃO PAULO

DETENTORA: 4A SEC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO
VALOR
UNIT.

R$

VALOR
TOTAL

R$

01 600 DR
Prestação  de  serviços  de  Apoio  Operacional  e
Controlador  de  Acesso  para  atender  a  demanda
funcional da Praia Catarina, da Marina e adjacências.

212,00 127.200,00

Valor Total: R$ 127.200,00 (cento e vinte e sete mil e duzentos reais)

DETENTORA (Razão Social): 4A SEC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ(MF): 48.750.085/0001-51              Inscrição Estadual: 234.176.414.110
Endereço: Av. Henry Nestlé, n° 800, Vila Galvão                    Fone e Fax: (12) 99103-0522
Cidade: Caçapava                                   Estado: São Paulo          
E-mail: 4aservicos.licitacao@gmail.com

Representante Legal: José Eduardo Muller
CPF: 125.355.418-82 RG: 18.727.558-0 SSP/SP
Endereço: Rua Maria Palmira Ferreira Ivo, n° 22, Bosque dos Eucalipto
Cidade: São José dos Campos                             Estado: São Paulo
Estado Civil: Casado Telefone:(12) 99103-0522
E-mail: 4aservicos.licitacao@gmail.com

Perfazendo esta licitação o valor total de R$ 127.200,00 (cento e vinte e sete mil e
duzentos reais).

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira-SP, em 10 de janeiro de 2024.

MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO - N° 06/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
OBJETIVAS

A  Prefeitura do Município de Ilha Solteira, torna pública a  CONVOCAÇÃO dos 
candidatos inscritos para a realização das Provas Objetivas, conforme as instruções 
a seguir:

Data: 21 de janeiro de 2024.

Locais e Horários, verificar a Tabela abaixo.

Atenção: ler as instruções ao final da tabela.

PERÍODO DA MANHÃ
Abertura dos Portões: 8 horas / Fechamento dos Portões: 8h30min

CARGO LOCAL

ATENDENTE DE FARMÁCIA

BIBLIOTECÁRIO

QUÍMICO

MÉDICO PEDIATRA

EMEF PROFª APARECIDA 
BENEDITA BRITO DA SILVA
Alameda São Paulo, 401 - Zona 
Sul – Ilha Solteira/SP

ENTREVISTADOR SOCIAL

EMEF PROFª LÚCIA MARIA 
DONATO GARCIA
Av. Brasil Norte, 905 – Centro – 
Ilha Solteira/SP

Atenção às instruções a seguir:

A  fim  de  evitar  atrasos,  recomenda-se  que  os  candidatos  verifiquem  com 
antecedência  o  local  onde  realizarão  sua  prova,  a  disponibilidade  de 
estacionamento  e  vagas  nas  imediações,  as  opções  de  transporte  público 
consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos 
bem como as rotas e tempo de deslocamento.

Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e 
no horário, constantes deste Edital de Convocação.

O IBAM e a  Prefeitura do Município de Ilha Solteira não se responsabilizam por 
fatos externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas 
no horário apropriado e que independem da organização do Concurso Público já que 
não  possuem gerência  sobre  trânsito  ou  tráfego  bem como outras  situações  que 
escapam de seu âmbito de atuação.

O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a  prova  objetiva  com 
antecedência mínima de 30 minutos.

O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
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para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual 
for o motivo alegado para seu atraso.

Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova 
após o horário estabelecido para fechamento dos portões. 

Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade e dentro do prazo de validade que bem o identifique, ou seja: 
Cédula  Oficial  de  Identidade  (RG),  Carteira  Expedida  por  Órgão  ou  Conselho  de 
Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho 
e  Previdência  Social,  bem  como  Carteira  Nacional  de  Habilitação  com  foto  ou 
Passaporte.  No caso de documento digital somente será admitido o candidato 
que apresentar a CNH e/ou RG por aplicativos oficiais em smartphone.

Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados acima.

Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato.  Documentos violados e rasurados não serão 
aceitos.

Caso  o  candidato  esteja  impossibilitado  de  apresentar,  no  dia  de  realização  das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há,  no  máximo,  30  (trinta)  dias,  sendo  então  submetido  à  identificação  especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, 

o  Instituto  Brasileiro  de  Administração Municipal  (IBAM)  procederá  à  inclusão  do 
candidato,  mediante  a  apresentação  do  boleto  bancário  com  comprovação  de 
pagamento, com o preenchimento de formulário específico, portanto, recomenda-se 
que o candidato esteja portando o comprovante de pagamento do boleto bancário. 

A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) com o intuito de 
se verificar a pertinência da referida inscrição.

Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes.

Em nenhuma hipótese  haverá  segunda  chamada,  vista  ou  repetição  de  prova  ou 
ainda, aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados 
no Edital de Convocação.

O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da 
prova como justificativa de sua ausência. 

O  não  comparecimento  às  provas,  qualquer  que  seja  o  motivo,  caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.

O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul, lápis preto e borracha.

Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação  entre  os  candidatos,  nem  a  utilização  de  livros,  códigos,  manuais, 
impressos ou quaisquer anotações.

O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os 
sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso. 
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O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de 
sol  deverá  ter  justificativa  médica  e  o(s)  objeto(s)  será(ão)  verificado(s)  pela 
coordenação.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos),  aparelhos  sonoros,  receptor/transmissor,  gravador,  agenda  eletrônica, 
tablet,  notebook  ou  similares,  calculadora,  palmtop,  relógio  com  calculadora  e/ou 
receptor,  qualquer  equipamento  que possibilite  comunicação externa,  incorrerá  em 
exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope 
de segurança que será distribuído pelo IBAM.

O IBAM e a Prefeitura do Município de Ilha Solteira poderão, no dia da realização 
das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes 
volumes,  que  deixem  esses  pertences  aos  cuidados  do  fiscal  de  sala  ou  da 
Coordenação  do  Prédio  que  tomará  providências  para  que  tais  materiais  sejam 
lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação das 
provas.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se responsabilizará por 
perda  ou  extravio  de  documentos  ou  objetos  ocorrido  no  local  de  realização  das 
provas, nem por danos neles causados.

Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato.

Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das san-
ções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas ins-
truções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 
prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais 

não permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) for  apanhado  em  flagrante  tentativa  de  burla,  fraude  ou  falsificação  na 

realização da prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo 

auxílio  para  a  execução  das  provas,  ou  utilizando-se  de  livros,  notas  ou 
impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
ou de comunicação;

l) perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,  incorrendo  em 
comportamento  indevido  e  descortês  a  qualquer  pessoa  envolvida  na 
aplicação das provas ou com os demais candidatos;

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
n) descumprir qualquer regra estabelecida no Edital, nas retificações e no Edital 

de Convocação para a realização das provas.

O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização da prova.
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A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, 
deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e 
que será responsável pela guarda da criança.

O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 
local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes 
deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. Não 
haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
Exceto  neste  caso,  não  será  permitida  a  presença de  acompanhante  no  local  de 
aplicação das provas.

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

As  provas  objetivas  terão  duração  de  três  horas (incluindo  o  tempo  para 
preenchimento da folha de respostas).

Somente  após  decorrido  o  tempo  de  uma  hora  e  meia de  início  das  provas,  o 
candidato poderá deixar definitivamente a sala de aplicação e levar consigo o Caderno 
de Questões da Prova Objetiva.

O  candidato  poderá  informar-se  quanto  à  sala  onde  realizará  sua  prova 
através das listas que serão afixadas nos locais de aplicação das provas ou 
através do site no link abaixo:
https://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/791

Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
www.ilhasolteira.sp.gov.br

CONCURSO PÚBLICO - N° 07/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
OBJETIVAS

A  Prefeitura do Município de Ilha Solteira, torna pública a  CONVOCAÇÃO dos 
candidatos inscritos para a realização das Provas Objetivas, conforme as instruções 
a seguir:

Data: 21 de janeiro de 2024.

Locais e Horários, verificar a Tabela abaixo.

Atenção: ler as instruções ao final da tabela.

PERÍODO DA MANHÃ
Abertura dos Portões: 8 horas / Fechamento dos Portões: 8h30min

EMPREGO LOCAL

AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE
Área de Abrangência: Equipes 01, 02, 03, 04, 
08 e 10

EMEF PROFª LÚCIA MARIA 
DONATO GARCIA
Av. Brasil Norte, 905 – Centro – 
Ilha Solteira/SP

AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE
Área de Abrangência: Equipes 05, 06, 07, 09

EMEF PROFª APARECIDA 
BENEDITA BRITO DA SILVA
Alameda São Paulo, 401 - Zona 
Sul – Ilha Solteira/SP

PERÍODO DA TARDE
Abertura dos Portões: 13h30min // Fechamento dos Portões: 14 horas

EMPREGO LOCAL

AGENTE COMBATE ENDEMIAS
EMEF PROFª LÚCIA MARIA 
DONATO GARCIA
Av. Brasil Norte, 905 – Centro – 
Ilha Solteira/SP

Atenção às instruções a seguir:

A  fim  de  evitar  atrasos,  recomenda-se  que  os  candidatos  verifiquem  com 
antecedência  o  local  onde  realizarão  sua  prova,  a  disponibilidade  de 
estacionamento  e  vagas  nas  imediações,  as  opções  de  transporte  público 
consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos 
bem como as rotas e tempo de deslocamento.

Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e 
no horário, constantes deste Edital de Convocação.

O IBAM e a  Prefeitura do Município de Ilha Solteira não se responsabilizam por 
fatos externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas 
no horário apropriado e que independem da organização do Concurso Público já que 
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não  possuem gerência  sobre  trânsito  ou  tráfego  bem como outras  situações  que 
escapam de seu âmbito de atuação.

O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a  prova  objetiva  com 
antecedência mínima de 30 minutos.

O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual 
for o motivo alegado para seu atraso.

Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova 
após o horário estabelecido para fechamento dos portões. 

Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade e dentro do prazo de validade que bem o identifique, ou seja: 
Cédula  Oficial  de  Identidade  (RG),  Carteira  Expedida  por  Órgão  ou  Conselho  de 
Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho 
e  Previdência  Social,  bem  como  Carteira  Nacional  de  Habilitação  com  foto  ou 
Passaporte.  No caso de documento digital somente será admitido o candidato 
que apresentar a CNH e/ou RG por aplicativos oficiais em smartphone.

Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados acima.

Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato.  Documentos violados e rasurados não serão 
aceitos.

Caso  o  candidato  esteja  impossibilitado  de  apresentar,  no  dia  de  realização  das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há,  no  máximo,  30  (trinta)  dias,  sendo  então  submetido  à  identificação  especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, 

o  Instituto  Brasileiro  de  Administração Municipal  (IBAM)  procederá  à  inclusão  do 
candidato,  mediante  a  apresentação  do  boleto  bancário  com  comprovação  de 
pagamento, com o preenchimento de formulário específico, portanto, recomenda-se 
que o candidato esteja portando o comprovante de pagamento do boleto bancário. 

A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) com o intuito de 
se verificar a pertinência da referida inscrição.

Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes.

Em nenhuma hipótese  haverá  segunda  chamada,  vista  ou  repetição  de  prova  ou 
ainda, aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados 
no Edital de Convocação.

O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da 
prova como justificativa de sua ausência. 

O  não  comparecimento  às  provas,  qualquer  que  seja  o  motivo,  caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.

O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul, lápis preto e borracha.

Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação  entre  os  candidatos,  nem  a  utilização  de  livros,  códigos,  manuais, 
impressos ou quaisquer anotações.
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O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os 
sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso. 

O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de 
sol  deverá  ter  justificativa  médica  e  o(s)  objeto(s)  será(ão)  verificado(s)  pela 
coordenação.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos),  aparelhos  sonoros,  receptor/transmissor,  gravador,  agenda  eletrônica, 
tablet,  notebook  ou  similares,  calculadora,  palmtop,  relógio  com  calculadora  e/ou 
receptor,  qualquer  equipamento  que possibilite  comunicação externa,  incorrerá  em 
exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope 
de segurança que será distribuído pelo IBAM.

O IBAM e a Prefeitura do Município de Ilha Solteira poderão, no dia da realização 
das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes 
volumes,  que  deixem  esses  pertences  aos  cuidados  do  fiscal  de  sala  ou  da 
Coordenação  do  Prédio  que  tomará  providências  para  que  tais  materiais  sejam 
lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação das 
provas.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se responsabilizará por 
perda  ou  extravio  de  documentos  ou  objetos  ocorrido  no  local  de  realização  das 
provas, nem por danos neles causados.

Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato.

Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das san-
ções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas ins-
truções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 
prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais 

não permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) for  apanhado  em  flagrante  tentativa  de  burla,  fraude  ou  falsificação  na 

realização da prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo 

auxílio  para  a  execução  das  provas,  ou  utilizando-se  de  livros,  notas  ou 
impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
ou de comunicação;

l) perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,  incorrendo  em 
comportamento  indevido  e  descortês  a  qualquer  pessoa  envolvida  na 
aplicação das provas ou com os demais candidatos;

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
n) descumprir qualquer regra estabelecida no Edital, nas retificações e no Edital 

de Convocação para a realização das provas.
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O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização da prova.

A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, 
deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e 
que será responsável pela guarda da criança.

O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 
local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes 
deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. Não 
haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
Exceto  neste  caso,  não  será  permitida  a  presença de  acompanhante  no  local  de 
aplicação das provas.

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

As  provas  objetivas  terão  duração  de  três  horas (incluindo  o  tempo  para 
preenchimento da folha de respostas).

Somente  após  decorrido  o  tempo  de  uma  hora  e  meia de  início  das  provas,  o 
candidato poderá deixar definitivamente a sala de aplicação e levar consigo o Caderno 
de Questões da Prova Objetiva.

O  candidato  poderá  informar-se  quanto  à  sala  onde  realizará  sua  prova 
através das listas que serão afixadas nos locais de aplicação das provas ou 
através do site no link abaixo:
https://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/792

Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS 
CONCURSO PÚBLICO N° 06/2023

 
A Prefeitura do Município de Ilha Solteira, nos termos da legislação vigente, no uso de suas 
atribuições,  torna  pública  a  LISTA  DE  CANDIDATOS  INSCRITOS no  Concurso  Público 
06/2023, a saber:

Inscrição Candidato Cargo

50193 ADRIANA DE JESUS BIAGE 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50125 AILTON TAVARES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50037 ALAN JÚNIO GONÇALVES VALCE 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50183 ALEX RODRIGUES MACHADO 605- QUÍMICO

50150 ALINE CRISTINA DA SILVA SANTOS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50067 AMANDA FERRARI DOS SANTOS PEREIRA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50159 AMANDA SANT'ANNA CORDEIRO DA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50219 AMANDA SEVERINO PEREIRA 605- QUÍMICO

50188 AMARILDO CAMILO DA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50158 ANA CRISTINA BITENCOURT 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50141 ANA PAULA DA ROCHA PISSURNO 605- QUÍMICO

50169 ANA PAULA DE ANDRADE BOGADO 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50259 ANA RUTE ARAUJO DE OLIVEIRA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50154 ANDRÉA DE CASTRO BASTOS 605- QUÍMICO

50117 ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50134 ANDRESSA ANDRETI TRIVELATO 605- QUÍMICO

50130 ANGELA DE OLIVEIRA DA SILVA MONICHE 605- QUÍMICO

50099 ANNE KAROLINE SILVA ROCHA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50089 ANNY EMYLE CAPUCCI BATISTA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50217 AUGUSTO SALES ARRUDA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50091 BEATRIZ ALCANTARA GOMES DA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50182 BRUNO HENRIQUE ROCHA ARTUZO 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50167 CAIO CESAR SANTOS BORIN GARCIA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50238 CARLA CONFORTO DE OLIVEIRA 602- BIBLIOTECÁRIO

50207 CARLOS GABRIEL CAMARGO DA SILV 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50179 CLAUDIA HELENA PAZETI 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50143 DAIANE DE FÁTIMA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50058 DARLENE DE SOUZA SENNA DA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50098 DAYSE DE OLIVEIRA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50023 DIEILA DOS SANTOS PENHA 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50246 DIEILA JUSTINO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50234 DIRCE ALVES DE OLIVEIRA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50139 EDILAINE CARDOSO 602- BIBLIOTECÁRIO

50044 ELAINE KLAVA FIGUEIREDO DA SILVA 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50146 ELAINE RAPASSI CABRAL BARBOZA 604- MÉDICO PEDIATRA

50190 ELIANA DE MELO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50214 ELISANGELA DA CRUZ RODRIGUES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL
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50073 ELIZABETH CRISTINA ROCHA DE AGUIAR 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50248 ENI DE OLIVEIRA BRAGA SILVA 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50157 ENINI MACHADO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50201 ERICK EDUARDO DOS SANTOS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50137 ÉRIKA LISSA WATANABE 605- QUÍMICO

50205 EVELLIN GRICY RODRIGUES DOS SANTOS CASADO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50147 FABIANA APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUSA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50039 FABIANA PEREIRA ALVES DOS SANTOS 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50107 FABIANO ELIZEU GONÇALVES BORGES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50212 FAYNE MOURA VIDOTI 605- QUÍMICO

50166 FERNANDA COSTA PINHEIRO 605- QUÍMICO

50097 FERNANDO BRONDANI MINUSSI 605- QUÍMICO

50192 FERNANDO CÉSAR SATIN 605- QUÍMICO

50077 FRANCIELI AMBRÓSIO DE AGUIAR 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50149 FRANCISCO FERNANDES DA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50060 GABRIELA DA COSTA BORGES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50232 GABRIELA GOMES MENDES DOS SANTOS BRANDÃO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50030 GABRIELA ITO BARBOSA DA SILVA 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50010 GIOVANNA MACEDO GARCIA 605- QUÍMICO

50208 GIULLIA GIOVANNA HENRIQUE LEÃO VOLPATO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50230 GUILHERME SCHIAVÃO PADOVANI 605- QUÍMICO

50155 GUSTAVO BONFIM DE OLIVEIRA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50245 GUSTAVO DOS SANTOS MARCELINO 605- QUÍMICO

50216 HEITOR ROBSON DOS SANTOS PASCHOA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50017 HELOISA CARVALHO MOREIRA DA SILVA 602- BIBLIOTECÁRIO

50253 INAÊ COTRIN DOS SANTOS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50236 IRACEMA FERREIRA AMORIM KOBAYASHI 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50196 ISABELA BATISTELLA REGODANSO 605- QUÍMICO

50221 IZABEL FERREIRA DOS SANTOS BUENO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50124 JANAINA SOARES DE SOUZA FERRAI 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50161 JAQUELINE FELLISSIANI SANCHES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50140 JEFFERSON NOGUEIRA DE LUNA 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50189 JÉSSICA DA SILVA DOS SANTOS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50057 JOÃO PEDRO SEMENSATO ALVES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50046 JOHN VITOR SOUZA DA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50229 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50082 JURANDIR QUARESMA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50257 KAIQUE BUENO DOS SANTOS DO CARMO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50227 KARINE DE SOUZA TREFZGER BALLOCK 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50020 KARLA DA SILVA TELES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50244 KELY SILVEIRA BONFIM 605- QUÍMICO

50109 KENIA KATHLYN PEDROSO NOVAIS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50198 LAUANY MARIA CANUTO TREVISOLLI DA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50251 LEANDRO DOS SANTOS DE LIMA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50210 LEONARDO FELIPE DA SILVA NEGRINI 605- QUÍMICO

50015 LIZA CORREIA DE LIMA 605- QUÍMICO
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50005 LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50247 LUCAS TEODORO TROMBETA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50243 LUCIANA CRISTINA FRANCO DO NASCIMENTO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50135 LUCIANA MESSIAS DE SOUZA MIRANDA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50018 LUCINÉIA PASSOS MARCELINO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50014 LUÍS GUILHERME BIANCHINI BOSCOLO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50071 LUIS HENRIQUE MARANI DARUICHI MACHADO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50241 MARCELO FERREIRA CARDOSO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50080 MARCIA APARECIDA URBINATTI 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50123 MARIA DE LOURDES PINHEIRO 602- BIBLIOTECÁRIO

50215 MARIANA BUENO DOS SANTOS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50224 MARILZA DIAS PEREIRA 602- BIBLIOTECÁRIO

50047 MARISSOL BARBOSA FERNANDES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50222 MARISTELA DIAS PEREIRA 602- BIBLIOTECÁRIO

50202 MÁRLYS WENDEBORN ZINEZI RODRIGUES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50068 MATHEUS HENRIQUE FEITOSA DA ROCHA BRITO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50069 MAURILIO GUSTAVO OLIVEIRA 602- BIBLIOTECÁRIO

50104 MAYARA CRISTINA COSTA DOS SANTOS 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50083 MICHELE PEREIRA GUIMARÃES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50151 NANCI DE ALMEIDA CHAVES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50255 NATALIA CAROLINE LOPES TRAVASSOS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50240 NAYANE KARINA ALBUQUERQUE DOS SANTOS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50213 NAYARA CRISTINA DA SILVA E SOUZA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50055 PALOMA OLIVEIRA DE CASTRO MOREIRA 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50204 PAMELA PERBONI MESQUITA TABARELI 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50038 PATRICIA DE SOUZA 605- QUÍMICO

50242 PIETRA BEATRIZ MARTINS DE CARVALHO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50174 PRISCILA DAYANA CAETANO SANCHES ALCANTARA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50050 PRISCILA DE CARLA MENDES VICENTE 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50024 PRISCILA ROCHA MARQUES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50116 RAFAEL BARBOSA SOUZA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50027 RAFAEL DE FARIA MARANHÃO 605- QUÍMICO

50187 RAFAELA DE SOUZA LOPES DOS SANTOS 602- BIBLIOTECÁRIO

50168 RAFAELA RODRIGUES DE BRITO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50178 RENAN FERREIRA DE LIMA DE SOUZA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50250 RENATA LANDIN SILVA RODRIGUES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50199 RENATO DEODATA DOS SANTOS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50209 RODRIGO ALVES ROCHA 605- QUÍMICO

50035 ROGER RICARDO DOS SANTOS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50228 ROGÉRIO DA SILVA MALVERDI 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50048 ROSECLEIA PEREIRA BARBOSA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50233 ROSINEIA DE ARAÚJO BERNARDES 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50225 SANDRA LIMA NICK 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50173 SANDRA LÚCIA LISBÔA SILVA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50133 SARA NOVAK 605- QUÍMICO

50239 SILMARA DA SILVA BARBOZA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL
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50181 SILVANO DA SILVA SANTANA 605- QUÍMICO

50062 SOLANGE CAMARGO DA SILVA FERREIRA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50136 STEFANO RICARDO GUSSONI CHIARI 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50114 STEPHANY DOS SANTOS MATIAS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50026 SUELLEN CAMILA DA SILVA LUCON 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50138 TATIANE COELHO DO NASCIMENTO SILVA 602- BIBLIOTECÁRIO

50103 VALMIR LUIZ DOS REIS 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50203 VANESSA DA CONCEIÇÃO SILVA MONTEIRO 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

50008 WELLINGTON ANTÔNIO DA SILVA RODRIGUES 601- ATENDENTE DE FARMÁCIA

50223 WILLIANS PEREIRA DE BARROS 605- QUÍMICO

50160 YNARA DE BRITO SCHIPA 603- ENTREVISTADOR SOCIAL

Totalização das inscrições dos candidatos por cargo, conforme segue:

Cargo Inscritos

601- ATENDENTE DE FARMÁCIA 17

602- BIBLIOTECÁRIO 9

603- ENTREVISTADOR SOCIAL 89

604- MÉDICO PEDIATRA 1

605- QUÍMICO 24

Total de Inscritos 140

Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

PREFEITO
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS 
CONCURSO PÚBLICO N° 07/2023

A Prefeitura do Município de Ilha Solteira, nos termos da legislação vigente, no uso de 
suas atribuições, torna pública a LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS no Concurso 
Público 07/2023, a saber:

Inscrição Candidato Emprego

65902 ADELMIRA MOREIRA PRADO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65786 ADILSON SALVADOR DO PRADO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65574 ADINAELDO ALVES DE ALCÂNTARA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65755 ADRIANA ALVES DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65649 ADRIANA BARBOSA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65354 ADRIANA CIRILO DE MORAES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65353 ADRIANA CIRILO DE MORAES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65254 ADRIANA CLAUDIA DE AVILA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65014 ADRIANA MENDES DE AMORIM 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65929 ADRIANE ARAÚJO FRANÇA CLAUDIANO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

66000 ADRIANO DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65244 ADRIANO NICOMEDIO DOS SANTOS SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66021 AIANA PRISCILA CARVALHO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65072 ALCIANA RIBEIRO DE PINHO CAROBA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65615 ALEIR BERNARDES DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65215 ALESSANDRA GONÇALVES CORREIA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65762 ALESSANDRA NUNES DO NASCIMENTO MELO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65944 ALEX KENJI CAMARGO DA SILVA MAEDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65804 ALEXANDRE DARUICHI DIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65828 ALEXANDRE GOMES DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65056 ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65835 ALINE RODRIGUES DA SILVA LALUCCE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65636 ALINE SILVA MADUREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65482 ALLAN CHAVES DE ALMEIDA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65483 ALLAN CHAVES DE ALMEIDA DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65170 ALLAN RODRIGO CARDOSO TIAGO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65674 ALLYSON CÉZAR DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65510 AMANDA CAROLINE MAZZUCATO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65973 AMANDA LUIZA DOS SANTOS CARDOSO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65711 AMANDA VICTORIA RICHART MARTINS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65710 AMARILDO CAMILO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65836 AMOM-HÁ SOUSA MARTINS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65153 AMORIVALDO CASTRO TRINDADE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65140 AMYLE MENEZES BARBOSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65383 ANA CARLA GOMES MACEDO GARCIA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65384 ANA CARLA GOMES MACEDO GARCIA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66057 ANA CAROLINA DE ARAÚJO VIANA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
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65781 ANA CAROLINI TECLO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65999 ANA CLARA DA SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65043 ANA CLARA DE LIMA SOUSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

66024 ANA CLAUDIA DA SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

66032 ANA CLÁUDIA OLIVEIRA DANTAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65281 ANA CLAUDIA PAMPLONA NAZO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65450 ANA CLÁUDIA VENÂNCIO MARTINS TEIXEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65549 ANA CRISTINA BITENCOURT 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65932 ANA FLAVIA MOURA GARCIA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65209 ANA IRIA SILVA FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65204 ANA JULIA GONÇALVES AQUINO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65345 ANA JÚLIA GONÇALVES GUILHERMINO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65158 ANA LUCIA CENA ALMEIDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66073 ANA LUIZA DE OLIVEIRA MELO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65909 ANA PAULA DE SOUZA PEREZ 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66083 ANA PAULA FELIX SOARES VERCANTI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65344 ANA PAULA FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

66107 ANA RUTE ARAUJO DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65887 ANDERSON FERNANDO CHICHINELLI 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65678 ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65642 ANDRE DE LIMA BARBOSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65695 ANDRÉ DOS SANTOS BONFIM 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65870 ANDRE LUIZ DA COSTA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65744 ANDREA RODRIGUES GRENGE BARBOZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65262 ANDREIA BARBURIO ARDEL RIBEIRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65797 ANDREIA BARBURIO ARDEL RIBEIRO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65038 ANDREIA DE SOUZA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65566 ANDREIA PINHEIRO PRADO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65193 ANDREIA SOUSA NUNES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65194 ANDREIA SOUSA NUNES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65951 ANGELA MARIA FERREIRA NOVAIS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65285 ANGELICA BARBOSA TOQUETAO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65110 ANGELICA DE MATOS VASCONCELLOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65596 ANGELINA ALVES DE ALMEIDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65583 ARIANA OLIVEIRA BARBOZA DE AGUIAR 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65653 ARIANE GONÇALVES BARBOSA DE MELO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65526 ARIANE LARISSA MIRANDA SELEGUINI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

66047 ARISLA LÉIA MORAES FELIX GOMES MARTINEZ 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66054 ARTHUR TEODOZIO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65820 BEATRIZ APARECIDA MIRANDA DOURADO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65641 BEATRIZ BRAGA PEREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65034 BEATRIZ DOS SANTOS VICENTE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65704 BIANCA LINS DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65426 BRENDA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65925 BRENDA GABRIELA PEREIRA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65037 BRIDGIT KETHELEEN MONARI HENCK 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06
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65039 BRIDGIT KETHELEEN MONARI HENCK 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66042 BRUNA NOVAIS DE SOUSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65319 BRUNA TAYNARA MORAES FELIX GOMES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65540 BRUNO ALBERTO PERES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65908 CAMILA APARECIDA ALMEIDA DE OLIVEIRA NUNES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66014 CAMILA NASCIMENTO MALVERDI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65666 CARITA ANIRA BATISTA PASSARIN 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65313 CARLA MARIANA CASTILHO MACIEL 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65438 CARLOS DANIEL LOUREIRO CHAVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65061 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO COSTA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65822 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO COSTA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65147 CAROLINA FERNANDA RAMOS DA COSTA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65402 CASSIA APARECIDA MARQUES VIANA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65403 CASSIA APARECIDA MARQUES VIANA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65727 CASSILENE DE SOUZA FARIAS CHAVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65814 CÁTIA FERREIRA DE MELO GARCIA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65415 CEZARIO JOSE LALUCCE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65416 CEZARIO JOSE LALUCCE 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65800 CHIRLEY OLIVEIRA DAMASCENO DA SILVA DARUICHI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65661 CÍCERA BONFIM DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65577 CLARA DONIZETI DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65612 CLAUDIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65224 CLAUDIA DA SILVA MATIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65525 CLAUDIA RENATA DE FREITAS BEZERRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65927 CLAUDINEIA RAMOS DE OLIVEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65892 CLAYTON DA ROCHA RODRIGUES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65799 CLÉSSIO BARBOSA MAGALHÃES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65924 CRISLAINE DA SILVA PASCOALIN BENETTI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65935 CRISTIANE APARECIDA BARBOSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65861 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS REZENDE 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65252 DAIANI DA SILVA GALAN 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65956 DANIEL DOS SANTOS CABRAL 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65145 DANIEL LUIZ DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66035 DANIEL QUEIROZ DE OLIVEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66033 DANIELA CRISTINA ARRUDA PEIXOTO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65611 DANIELE BORELI PIAUI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65388 DANIELLA MONTEIRO CALDAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65163 DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65556 DANILO LOPES DIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65236 DANMILLES ALVES DE ALMEIDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65295 DANTE FALLEIROS NOGUEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65981 DARCI RAMOS DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65987 DAVID ALESSANDRO HONÓRIO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65602 DAYARA PEREIRA LOURENÇO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65305 DAYSE DE OLIVEIRA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65448 DEGUIMAR DE OLIVEIRA PENHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05
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65947 DEISE ALINE ALVES RODRIGUES SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65227 DENILSON CAMPOS YOKOTA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65321 DENISE ALVES DE SOUZA GALVAN 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

66044 DENNER WYLLER BECCARI 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65247 DIAGO VITRIO MOISES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65248 DIAGO VITRIO MOISES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65199 DIEGO FERNANDO BERTIPAGLIA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65198 DIEGO FERNANDO BERTIPAGLIA DE SOUZA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65578 DIEGO LEONARDO RODRIGUES GARCIA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65017 DIEGO RULLI FLAUZINO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65018 DIEGO RULLI FLAUZINO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65265 DIRCE FRANCIEIRA DA SILVA DE SOUSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65346 DOUGLAS FERNANDO LEITE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65327 EDINILSON SANTOS DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65502 EDISON PARRA TEIXEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65489 EDNA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65467 EDNA DAS NEVES SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65676 EDNA FRANCISCA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65052 EDNEY HENRRIQUE VALE FIDALGO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65931 EDSON ANTONIO PEREIRA IKEDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65093 EDWILSON DOS SANTOS LIMA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65520 ELAINE APARECIDA SPANI E SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65003 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65376 ELAINE CRISTINA SILVA KUROSE 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65758 ELAINE DE ALKIMIM COSTA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65725 ELAINE FERNANDES GUERRA DE ALMEIDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65125 ELAINE KLAVA FIGUEIREDO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65701 ELAINE SANTOS DE FRANÇA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65702 ELAINE SANTOS DE FRANÇA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65919 ELI CARLOS BARBOSA DE CASTRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65481 ELIANA DE JESUS BIAGE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65144 ELIANE AGRELLI DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65751 ELIANE MARQUES DOS REIS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65840 ELIANE QUEIROZ BARBOZA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

66034 ELIENE DA CRUZ RODRIGUES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65514 ELISANDRA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65067 ELISANGELA MARIA BONFIM DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65770 ELISANGELA NANCY DE SOUZA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65843 ELITHON GALDINO ELIAS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65026 ELIZABETH CRISTINA ROCHA DE AGUIAR 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65311 ELIZANGELA APARECIDA PANIN NANTES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65523 ELOISA MARIA BIGLIA MARTINS SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

66036 ELOIZA MARIA CASTREQUINI DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65589 ELSON LIMA NICK 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65591 ELSON LIMA NICK 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65668 EMANUELLE CAROLINE DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10
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65546 EMILLY LELIS ARAÚJO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65119 EMILLY LUIZA APARECIDA MELQUIADES DE ARAÚJO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65049 ÊMILY CONCEIÇÃO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

66061 EMILY ZILDA BARBOSA DE CASTRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65941 EMMINY SOARES BARBOSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65946 EMMINY SOARES BARBOSA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65970 ERICA CRISTIANE DE AQUINO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65428 ERICA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65009 ÉRICA GUERRA DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65992 ERICK EDUARDO DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65845 ERICKSON DE CARVALHO FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65883 ERIKLES MUSSULIN DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65765 ESMERALDO ANGELO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65576 ESTER SILVA E COSTA PEROZINI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65643 ETNÃ JARDIM DE CASTRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66093 EUNICE GONÇALVES DE SOUZA OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65152 EVA RODRIGUES DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65816 EVELLIN GRICY RODRIGUES DOS SANTOS CASADO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65983 EVERTON CESAR DE AQUINO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65221 EZEQUIEL DA SILVA FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65767 FABIANNE FERNANDES PEREIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65335 FABIANO ELIZEU GONÇALVES BORGES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65331 FABIANO ELIZEU GONÇALVES BORGES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65967 FABIANO ROGÉRIO CAETANO DE SOUSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65824 FABIO RODRIGO PEREIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65156 FABIOLA DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65154 FABIOLA DE OLIVEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65812 FABRICIO FERREIRA EVANGELISTA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65548 FABRÍCIO PEREIRA DUGAICH 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65964 FAGNER ROBERTO ARAÚJO DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65390 FELIPE FERREIRA BATISTA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65535 FELIPE JODAS FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65398 FELIPP EWBER BEZERRA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65659 FERNANDA ANGELA AMÉRICO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65881 FERNANDA DA SILVA MONTEIRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65338 FERNANDA DE FREITAS CARDOSO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65389 FERNANDA FERREIRA YUKIMITU 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66079 FERNANDA LUDOVINO MARQUES DE BRITO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65703 FERNANDO GONÇALVES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65730 FERNANDO SATOSHI KITAYAMA MARINO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65728 FERNANDO SATOSHI KITAYAMA MARINO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66101 FERNANDO VIANA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65471 FERNANDO VIANA DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65746 FLÁVIA FERNANDES AZEVEDO TSUDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65752 FLÁVIA FERNANDES AZEVEDO TSUDA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65780 FLAVIA REGINA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01
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65405 FLORÊNCIO MARQUES VIANA NETO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65406 FLORÊNCIO MARQUES VIANA NETO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65476 FRANCISCO FERNANDES DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65613 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA NETO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65337 GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65769 GABRIEL LOMBARDI DE ARAUJO OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65264 GABRIEL MAGRI DOS REIS DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65517 GABRIEL YOSHIO DE LIMA MAZUKI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65537 GABRIELA ARRUDA BONONI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65188 GABRIELA CAETANO DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65189 GABRIELA CAETANO DE OLIVEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65367 GABRIELA GOMES MENDES DOS SANTOS BRANDÃO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65811 GABRIELA MARIA RODRIGUES DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65785 GABRYELLA VIEIRA COSTA GONDIM 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65948 GADIEGO MARQUES DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65297 GENIANE ARTIAGA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65004 GENICLAUDIA DIAS RIBEIRO NERIS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65404 GERSON MARQUES VIANA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65128 GERUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65787 GILMAR ROBERTO DE SOUZA ROCHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65268 GINO LUIS DE SOUSA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65267 GINO LUIS DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

66059 GIOVANA ALVES PEREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65385 GIOVANA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

66029 GISELE CRISTIANE MAGUETAS DE LIMA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65876 GISLAINE DA SILVA CARVALHO DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65805 GLEICE DE OLIVEIRA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65155 GLEICE KELLI DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65886 GLEICIELE ALVES DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65889 GLENDA RODRIGUES RIBEIRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65469 GRACIMARI APARECIDA DE OLIVEIRA ALCANTARA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65542 GREICI KELLI VIEIRA DE MENEZES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65470 GUILHERME DE OLIVEIRA ALCANTARA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65963 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS CARDOSO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65533 GUSTAVO BONFIM DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65775 HADASSA CORREIA DA SILVA FARIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65856 HADASSA CORREIA DA SILVA FARIAS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65360 HADASSA EMANUELLY TAVARES MACIEL 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65461 HAIANY CRUZ DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65460 HAIANY CRUZ DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66075 HEITOR DIONISIO DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66071 HEITOR DIOSINIO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65332 HEITOR TEODOZIO DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65412 HELEN CRISTIE ODONE LIMA MESSIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65414 HÉLEN CRISTIE ODONE LIMA MESSIAS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66041 HELEN CRISTINA PIQUERA DO NASCIMENTO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10
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65012 HELENA FLORINDO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65776 HELIVELTON JUSTINO FERREIRA SALES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65210 HELOISA ELENA LIMA FARIA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65706 HENRIQUE MARQUES AMORIM 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65480 HENRIQUE NICOLETI RICCIARDI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65001 HILDA FRANCISCA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65427 HÍTALO AYALA ROCHA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

66103 HUEDER PAULO DE SOUZA PATERNO JUNIOR 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65952 HUGO CESAR CANEVARI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65606 HUGO HENRICK SERRADO MEDEIROS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65551 IARA APARECIDA FREITAS DE MATOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65073 IASMIM CRISTINA CASTRO DA SILVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65564 IGOR DE CARVALHO BOCCHI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65808 IGOR DE CARVALHO BOCCHI 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65913 ILZA XAVIER DA CRUZ 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66088 INAÊ COTRIN DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65393 IOLANDA ALVES ROQUE DA FONSECA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65567 IRENE BARROS BARBOSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65303 IRENY MARIA DOS SANTOS ANDRADE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65679 IRENY MARIA DOS SANTOS ANDRADE 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65555 ISA MAURA MARIA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65859 ISA MAURA MARIA DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65407 ISABEL CRISTINA DOS SANTOS ALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65220 ISABELLA NUNES BORGES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65063 ISABELLE LARA DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65425 ISABELLE LARA DE OLIVERA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65880 ISAEL RODRIGUES DA CRUZ 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65558 IVANILDA VICENTE ROMANI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65858 IVANY MARIA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65857 IVANY MARIA DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66069 IVO DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65409 JACQUELINE MARTINS DA SILVA ANTUNES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65410 JACQUELINE MARTINS DA SILVA ANTUNES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65693 JADERSON VIUDES AGOSTINHO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65033 JADY BELO DE ARAUJO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65969 JAMILA FEITOSA DE SOUSA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65528 JANAÍNA APARECIDA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65423 JANAÍNA DE PAIVA COSTA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65491 JANAINA DOS SANTOS ONO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65040 JANAÍNA SALES BOVO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65689 JANDIR DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65692 JANDIR DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65815 JANE CRISTINA SANTANA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65784 JANETE CARVALHO FONSECA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65561 JANUÁRIA COQUEIRO DE ALMEIDA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65446 JAQUELINE DA SILVA PAULINO AGRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02
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65006 JEAN LUCAS HARAGUCHI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65042 JEFFERSON ARAUJO MARCELINO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65041 JEFFERSON ARAUJO MARCELINO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65350 JENIFFER SOUSA PETRONI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65681 JENNIFER RAYANNE MARTINS PEREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65683 JESSICA ANDREIA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65027 JÉSSICA CAROLINE GOBATO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65011 JÉSSICA CAROLINE GOBATO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65795 JÉSSICA DAIANE ANDRADE MIRANDA ROCHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65644 JESSICA DAYANE PAVAN DOURADO SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65046 JÉSSICA DE SÁ SILVA RAMOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65260 JESSICA DE SÁ SILVA RAMOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65966 JÉSSICA LARA DA SILVA CERDAN 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65586 JESSICA MARIANI DE ALMEIDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65882 JESSICA MARQUES FERREIRA COSTA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65832 JÉSSICA MESSIAS DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65317 JESSICA SAMARA DA SILVA LIMA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65318 JESSICA SAMARA DA SILVA LIMA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65937 JIOVANI MENEZES PULUCA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65940 JIOVANI MENEZES PULUCA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65076 JOAO EMANOEL SANTOS SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65563 JOÃO HENRIQUE SILVA PINTO MORAES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65982 JOÃO NUNES DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65365 JOÃO PEDRO DA SILVA NETO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65251 JOAO PEDRO DA SILVA REIS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65272 JOÃO VITOR DE SOUSA RIBEIRO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65810 JOEL VITOR PEREIRA BAHIA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65126 JOHN VITOR SOUZA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65013 JOICE MARQUES DOS ANJOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66102 JORGE VALENTIM DE PAULA NETO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65304 JOSÉ ANTÔNIO MESSIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65914 JOSE FILIPE LAVRADOR MARTINS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65917 JOSE FILIPE LAVRADOR MARTINS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65497 JOSÉ MILZO ALVES RIBEIRO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65990 JOSÉ VITOR DE SOUSA VIEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65993 JOSÉ VITOR DE SOUSA VIEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65263 JOSIANE CAMPOS YOKOTA PASCHOA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65825 JOSIANE CAMPOS YOKOTA PASCHOA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65420 JOSIANE MEDEIROS DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65584 JOSILAINE VIEIRA RODRIGUES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65421 JOSINE MEDEIROS DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65071 JOYCE DA SILVA FERNANDES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65186 JOYCE DA SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65705 JULIA OLIVEIRA MARREGA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65108 JULIANA CRISTINA SANTOS MOREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

66076 JULIANA GONÇALVES GUILHERMINO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10
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65246 JULIANA PEREIRA DE PAULA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65672 JULIANE QUEIROZ DELGADO MARTINS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65504 JULIANO LOPES DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65637 JULIO CESAR BRITO OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65890 JUNIOR CEZAR DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66109 KAIQUE BUENO DOS SANTOS DO CARMO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65972 KAMILY DUTRA VIEIRA DE ASSIS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65104 KAREN CRISTINA DA SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65594 KAREN PAULA FERREIRA MARCIANO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65593 KAREN PAULA FERREIRA MARCIANO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65539 KARINA DE ALMEIDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65062 KARINA LISBOA FERREIRA RODRIGUES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65619 KAROLINE BARBOSA LOPES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65223 KÁTIA MUNIZ NICOLETI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65135 KAUANA FERNANDA DO CARMO SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65623 KAWAN VIANA GUIMARÃES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65370 KEITIANI CANESQUI DE AGUIAR 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65368 KEITIANI CANESQUI DE AGUIAR 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66110 KELLI MAIARA MOTTA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65867 KELLY CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65869 KELLY CRISTINA MORAES DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65916 KELLY FERNANDA ROCHA GUIMARÃES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65592 KEVIN GABRIEL PINTO SOUSA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65553 KEYLA FERNANDA ERNESTO KAVAGUCHI DE OLIVEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65459 KLEBER ALEXANDRE DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65950 LAÉRCIO DOS SANTOS VASCONCELOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65369 LAERTE PINTO DO AMARAL 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65860 LAIS BRITO RODRIGUES DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65562 LAIS SILVA PINTO MORAES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65841 LARA MEL NASCIMENTO MALVERDI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65568 LARA SERAFIM DE ANDRADE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65662 LARISSA ANTUNES GOMES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

66104 LAUANY CRISTINA ANASTACIO ROSSI 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65375 LAUANY MARIA CANUTO TREVISOLLI DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65505 LAURIE CANDIDA DE AZEVEDO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65827 LEANDRA SOUZA MENDES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65986 LEANDRO ALVES DA ROCHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65749 LEANDRO APARECIDO DE LIMA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65218 LEANDRO HENRIQUE GARCIA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65219 LEANDRO HENRIQUE GARCIA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65640 LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65849 LEONARDO KENJI ARAUJO ONOZATO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65736 LEONARDO PHELIPE COSTA RODRIGUES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65630 LETÍCIA ALVES DOS SANTOS DE MENEZES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65113 LETICIA CANDIDO DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66019 LETICIA DE AZEVEDO BRAGA VELOZO BORGES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08
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65629 LEVI AGUIAR SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65897 LEVI DE OLIVEIRA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65904 LIDIANE DA SILVA MELLO DE MATOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65447 LIGIA STEFANE FRANÇA SALES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65096 LILIAN MARIA DE ANDRADE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66006 LILIANI DA SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65099 LILIANI DA SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65901 LIZANDRA VANO ZACARIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65349 LORENE REIS SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65165 LORENE REIS SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65760 LUANA CRISTINA XAVIER DE PINHO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65875 LUANA PEREIRA DE JESUS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65465 LUANA VIEIRA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66003 LUCAS DE PAULA RODRIGUES OLIVEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65089 LUCAS GONÇALVES FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65898 LUCAS MATEUS PEREIRA DE JESUS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65440 LUCAS NAREZZI DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65921 LUCELIA PEREIRA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65472 LUCIANA PAOLA CARNEIRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65473 LUCIANA PAOLA CARNEIRO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66092 LUCIENE DIAS DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

66028 LUCIENE DIAS DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65603 LUCILENE RODRIGUES MESQUITA MAHMOOD 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65036 LUCINEIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65588 LUCIO FLAVIO PEREIRA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65871 LUICIANA PEREIRA MIRANDA DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65953 LUIS HENRIQUE ALVES DE CAMARGO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65400 LUIZ FABRICIO BORGES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66051 LUIZ WILSON BORGES CARVALHO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

66086 LUYZA DOS REIS LALUCE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65474 MAERCIO IKARUGI BOMFIM 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65399 MAGNO PEREIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65722 MAIRA ROCHA DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65292 MAÍSA RIBEIRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65894 MALVINA VILARINHO DE ARAUJO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65443 MARCELA RODRIGUES PRADO VALENTIM 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65720 MÁRCIA CRISTINA PEDRA MIGUEL 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65694 MÁRCIA LOPES MILHEVIEZ 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65682 MÁRCIA MARIA ESCANHOLATO ADRIÃO GONÇALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65452 MARCIA REGINA DA SILVA LUNA SATO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65873 MARCIÉLI DOS SANTOS ANDRADE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65187 MÁRCIO FERREIRA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65513 MARCIO IKARUGI BOMFIM 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65435 MÁRCIO JOSÉ VENÂNCIO SPERANDIO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65333 MARCO ANTÔNIO DA SILVA CANDIDO ROCHA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65007 MARCO LÚCIO DOS SANTOS MARIN 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10
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65723 MARCOS DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65032 MARCOS GONÇALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65616 MARCOS PAULO MACEDO RIBEIRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65445 MARCOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65648 MARCUS VINICIUS DE SOUZA MELO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

66038 MARIA CELMA MARQUES DOS REIS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65366 MARIA DALVA DE ASSIS SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65363 MARIA DALVA DE ASSIS SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65029 MARIA DE LOURDES FLORINDO NUNES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65290 MARIA DE LOURDES PIRES TORSONI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65790 MARIA EDUARDA CASTREQUINI DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65862 MARIA ELIENE FERREIRA DIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65865 MARIA ELIENE FERREIRA DIAS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65848 MARIA IZABEL RODRIGUES ALENCAR SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65745 MARIA LUCIA BORGES DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65747 MARIA LUCIA BORGES DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65050 MARIA LUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65984 MARIA VALDECI DE AQUINO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65872 MARIANA DANTAS DOMINGOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65048 MARIANA GABRIELA NASCIMENTO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65756 MARIANA OLIVEIRA BRASSALOTI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65757 MARIANA OLIVEIRA BRASSALOTI 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65719 MARIANA OLIVEIRA GUIMARÃES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65766 MARIANA TAINA PINTO SOUSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

66008 MARIELIS FERNANDES VENEGA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66062 MARILDO ALEXANDRE DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

66070 MARILDO ALEXANDRE DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65911 MARILENE BARBOSA CINTRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65912 MARILENE BARBOSA CINTRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66105 MARINA PAULA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65270 MARISSANDRA MACIEL PEREIRA BERTIPAGLIA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66080 MARISSANDRA MACIEL PEREIRA BERTIPAGLIA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65130 MARISSOL BARBOSA FERNANDES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65604 MARIZA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65626 MARLENE GOMES DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65853 MARYA HELOISA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65538 MATHEUS ALEXANDRE DOS SANTOS PINA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

66037 MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65926 MATHEUS DIAS RAMOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65753 MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65530 MATHEUS SARMENTO DA CUNHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66089 MAYRA LORRAINE MORAIS ALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66026 MAYSA DOS SANTOS FONSECA MATHIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65519 MELISSA DE SOUZA DE ARAÚJO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65645 MICHELA ROBERTA DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65646 MICHELA ROBERTA DE OLIVEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
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65830 MICHELE APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA PEREIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65395 MICHELE CASSIA LOPEZ GARRIDO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65817 MICHELLE GLEISE ALCÂNTARA ROCHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65091 MICHELY DE SA BASTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65261 MICHELY DE SÁ BASTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65498 MIKAEL RODRIGUES BARBOSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65079 MIKAELA CRISTINA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65081 MIKAELA CRISTINA DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65939 MOACIRDONEGATTEALVES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65783 MONIQUE DE OLIVEIRA ALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65352 MONIQUE DOS SANTOS GUIDORISSI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65547 MONIQUE JAQUELINE COSTA GONÇALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65172 MONIQUE JAQUELINE COSTA GONÇALVES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65169 MUNIQUE DE SOUZA CASTILHO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65754 MURIELE FERNANDA SILVA GUDIM 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65444 MYLENA SANTOS MOREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65516 MYLENE DOS SANTOS FERNANDES CASATTE SELEGUINI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

66097 NÁDIA MIYASHIRO RODRIGUES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

66049 NAILDE ALVES DE BRITO PEREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

66055 NAILDE ALVES DE BRITO PEREIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65734 NAIZA CHIMENES DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65484 NANCI DE ALMEIDA CHAVES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65507 NATALI APARECIDA DE SOUZA LUZ 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65650 NATALIA AGRELLI DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65468 NATALIA BARBOSA FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65864 NATALIA MAYZA NASCIMENTO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65531 NATALIA NOVAIS DE SOUSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65778 NATALINO ALVES DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65782 NATALINO ALVES DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65118 NATHALIA FRIGO DE ALMEIDA PAULA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65116 NATHALIA FRIGO DE ALMEIDA PAULA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65557 NATHÁLIA NORATO PRESOTTO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

66022 NATHANY SOUZA MELO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65418 NAYANA FERNANDA DA SILVA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65117 NAYARA DA SILVA JARDIM 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65157 NAZARÉ RODRIGUES DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65554 NEIDE RODRIGUES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65492 NELIANE SILVA RODRIGUES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65020 NICOLLI LAYSLA LIMA GUIMARÃES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65463 NOELI ISIDORIO DA SILVA RODRIGUES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65307 NOEME DA SILVA PADILHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65308 NOEME DA SILVA PADILHA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65794 OSVALDO DE SOUZA PEREIRA JUNIOR 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65866 OTACILIO APARECIDO DA CUNHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65959 PABLO ALVES MARIANO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65669 PALOMA DE OLIVEIRA CASTRO DOURADO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04
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65664 PALOMA DE OLIVEIRA CASTRO DOURADO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65988 PÂMELA JAQUELINE COSTA LIMA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65923 PAMELA PERBONI MESQUITA TABARELI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65684 PATRICIA CRISTINA DE ANDRADE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65686 PATRICIA CRISTINA DE ANDRADE SOUZA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65361 PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65585 PATRÍCIA KRETLI CORRADI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65323 PATRICIA NOVAIS GODOI SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65601 PATRÍCIA RIBEIRO CRUZ ABREU 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

66007 PATRÍCIA ROBERTA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65485 PAULA FERNANDA SOUZA BIAGE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65508 PAULA PRICIANE ESCOBAR DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65328 PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65954 PEDRO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65312 PEDRO LEONARDO PINHEIRO SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66010 POLYANA MAYCE DE PAULA CLEMENTE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65396 PRISCILA BARCELOS MORETTI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65802 PRISCILA DAYANA CAETANO SANCHES ALCANTARA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65801 PRISCILA DAYANA CAETANO SANCHES ALCANTARA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65456 RAFAEL BENETTI DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65455 RAFAEL BENETTI DE OLIVEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66046 RAFAEL BRITO CARDOSO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65839 RAFAEL DE ARRUDA SARON 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65850 RAFAEL DIAS DO NASCIMENTO CASADO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65852 RAFAEL MARTINS PAGOTO MASETTI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65298 RAFAELA DOMINGOS BASTOS ALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66068 RAISSA BORGES FERREIRA DE BRITO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65655 RAYSLA CAROLINE MARQUES PIRES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65724 RAYSSA FERNANDA DE OLIVEIRA VICENTINI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65441 REBECA NICOLLE FRANCISCO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65466 REGINA APARECIDA NEVES PARDINHO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65980 REGINA CÉLIA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65974 REGINA CÉLIA DA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66096 REGINA DE SOUZA OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65933 REGINA TERUMI HONDA ZILLI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65617 RENAN FERREIRA DE LIMA DE SOUZA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65737 RENAN PAIXÃO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65741 RENAN PAIXÃO DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66064 RENATA HELENA DE MORAES DUA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65475 RENE OLIVEIRA NEVES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65206 RICHARD DA SILVA DANTAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66030 RITA APARECIDA VILARINHO DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

66048 ROBERTA SANTANA FREITAS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65807 ROBERVAL DOS REIS RIBEIRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65798 ROBERVAL DOS REIS RIBEIRO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65190 ROGÉRIO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10
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65075 ROGÉRIO KENJI DOS SANTOS TSUDA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66020 ROSANE FRANCISCO RODRIGUES VASCONCELOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65580 ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65203 ROSÂNGELA NATAL MARTINS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65134 ROSECLEIA PEREIRA BARBOSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65320 ROSELAIME GARRIDO LOURENCO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65005 ROSELI MAYUMI HARAGUCHI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65895 ROSELI MOURA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65851 ROSEMEIRE JUNQUEIRA FERRAZ DE SOUSA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65413 ROSEMILDA SOARES OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65796 ROSIMEIRE DE SOUZA SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66100 ROSINEI BORGES SANTOS CARDOSO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65010 RUBENS PASTENI LOURENÇO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65182 RUDNEI REINALDO RIBEIRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65077 RUTE CRISTINA FERREIRA LOJO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65136 RUTE CRISTINA FERREIRA LOJO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65148 RUTE EDITE DA CONCEIÇÃO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65411 RUY JOICHI YORIOKA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66108 SABRINA CRAUS DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65826 SABRINA MARTINS DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65002 SANDRA ALVES DE SOUSA DO NASCIMENTO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65699 SANDRA APARECIDA DA SILVA VICENTINI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65372 SANDRA REGINA MARIANI AMÉRICO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65936 SARA ANTONIA SOUQUEL DA COSTA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65149 SARA GABRIELE RAMOS DA COSTA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65731 SARAH CRISTINA DA SILVA DE JESUS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65893 SELMA REGINA BASSO GOTO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

66015 SELMA REGINA MAGRI SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65436 SERGIO LUIS LEONARDO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66039 SÉRGIO MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65712 SÉRGIO MEDEIROS JÚNIOR 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65713 SÉRGIO MEDEIROS JÚNIOR 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65028 SERGIO TAKESHI SATO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65394 SHEILA LISBÔA SILVA FERNANDES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65614 SHIRLEY APARECIDA RIBEIRO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65910 SILMAR ROGÉRIO GARÇONI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65607 SILMARA DA SILVA CHAGAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65609 SILMARA DA SILVA CHAGAS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65181 SILSAN JÉSSICA OLIVEIRA ARAUJO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65291 SILVANA BARCELLO DALÓCO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

66053 SILVANETE DA SILVA SANTANA FREITAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

66056 SILVANETE DA SILVA SANTANA FREITAS 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65201 SILVIA ADRIANA BELTRAME 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65907 SIMONE ALEXANDRINO DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65493 SIMONE APARECIDA DE SOUZA BARBIERI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65494 SIMONE APARECIDA DE SOUZA BARBIERI 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
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65838 SIMONE CAMARGO DA SILVA MAEDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

66043 SIMONE CAMARGO DA SILVA MAEDA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65213 SIMONE PATRICIA PINHEIRO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65424 SIRLEI MACIEL CARDOSO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65605 SIRLEI MACIEL CARDOSO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66027 SIRLEIA BARBOSA CERQUEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65179 SOLANGE CAMARGO DA SILVA FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65378 SOLANGE RAQUEL MARIANI DE LIMA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65536 SOLANGE RAQUEL MARIANI DE LIMA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65031 SONIA DA SILVA SANTOS GONÇALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65991 SONIA FATIMA DOS SANTOS LEAL 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65742 SORAIA APARECIDA GONÇALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65103 STÉPHANIE PRADO CAVALCANTE 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65809 STHEFANIE CAROLINE DA SILVA COSTA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65997 SUELI CISTINA DE PAULA SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65374 SUELLEN CRISTINA DA SILVA COQUEIRO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65771 SUELLEN DE SOUZA MOTTA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65688 SUELLEN FERNANDA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65582 SUZANA LÚCIA PROENÇA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65074 TAIRINE SAMPAIO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65249 TAIS DIAS DA SILVA MESQUITA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65656 TALITA FARIAS LIMA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65788 TANISLEI FERREIRA DE SOUZA ROCHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65552 TANISLEI FERREIRA DE SOUZA ROCHA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66001 TATIANA CAROLINA DOS REIS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65506 TATIANA DE JESUS DE SOUZA GOMES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65700 TATIANE DOS SANTOS FEITOR 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65570 TATIANI SANTOS DA SILVA GONÇALVES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65532 TAYNARA DUARTE RELK 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65439 TEREZA CAROLINA COSTA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65379 TEREZA CRISTINA LIMA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65358 TEREZA CRISTINA LIMA DE SOUZA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65087 THAINA ANTUNES DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65057 THALIA RODRIGUES DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65457 THAMIRIS CAMARGO PRADO ETECHEBER 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65458 THAMIRIS CAMARGO PRADO ETECHEBER 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65638 THARLES MAYCON DOS SANTOS SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65639 THARLES MAYCON DOS SANTOS SILVA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65572 THAYNARA FRANCO DE OLIVEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65957 THIAGO SOARES DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05

65051 TIAGO DA SILVA PEREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65854 TICIANE DE SOUZA TEIXEIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65565 UELLITON PEREIRA DE SOUSA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65930 URIEL LISBOA SILVA DE TOLEDO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65920 VALDEMIR ALVES DE ALMEIDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66013 VALDEMIR ALVES DE ALMEIDA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
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65915 VALDIRENE CARDOSO DE SOUZA MIYAMOTO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04

65362 VALÉRIA CRISTINA PAVAN DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65351 VALÉRIA DOS SANTOS GRANADO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65058 VALERIA FERREIRA DOS SANTOS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65015 VALÉRIA LIMA DIAS GUIMARÃES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65197 VANESSA APARECIDA STELLA DE ALMEIDA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65499 VANESSA DE OLIVEIRA FIRMINO 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65922 VANIA PEREIRA CAETANO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65675 VERA LÚCIA CLEMENTE DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08

65541 VERA LÚCIA DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65258 VERA LÚCIA PIRES SINDOU 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65019 VERÔNICA MENDES DOS SANTOS LISBOA DA ROCHA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65521 VERONICA MIRANDA DOURADO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65408 VICTOR FERNANDES DE PAULA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65092 VICTOR GONÇALVES FERREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

66002 VICTORIA DE AZEVEDO BRAGA TATINI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09

65211 VILMA FRANCISCA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65844 VILMA NUNES ALVES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

66081 VINICIUS AUGUSTO MACIEL PEREIRA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01

65573 VINÍCIUS LAWANDOVSKI PORTO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65968 VIRLENE AMARO SOARES 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65217 VITOR DE JESUS PESTANA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

65813 VITÓRIA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

65733 VITORIA REGINA SALOMAO DA SILVA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07

65571 WENDELL MARQUES DIAS 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

65401 WESLEY FERNANDO DA COSTA TEIXEIRA 702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

66074 WILLIAM PAVAN BRIOLI 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03

66017 WILLIK DEREK DA COSTA DE SOUZA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06

65214 WLADER HENRIQUE OLIVEIIRA DA SILVA MELO 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02

65750 YASMIN ALMEIDA COSTA 701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10

Totalização das inscrições dos candidatos por cargo, conforme segue:

Emprego Inscritos

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 01 51

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 02 45

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 03 54

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 04 46

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 05 43

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 06 42

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 07 35

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 08 28

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 09 67

701- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EQUIPE 10 109

702- AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 191

Total de Inscritos 711
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CONCURSO PÚBLICO - N° 01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO   PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICO-  
PROFISSIONAL

O Instituto de Previdência Municipal  de Ilha Solteira , torna pública a  CONVOCAÇÃO dos
candidatos  inscritos  para  a  realização  das  Provas  Objetivas  e  Prático-Profissional ,
conforme as instruções a seguir:

Data: 21 de janeiro de 2024.

Locais e Horários, verificar a Tabela abaixo.

Atenção: ler as instruções ao final da tabela.

PERÍODO DA TARDE
Abertura dos Portões: 13h30min // Fechamento dos Portões: 14horas

CARGO LOCAL

Procurador Jurídico Autárquico
EMEF PROFª APARECIDA BENEDITA BRITO DA SILVA
Alameda São Paulo, 401 - Zona Sul – Ilha Solteira/SP

Atenção às instruções a seguir:

A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as
opções de transporte público consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus
aos domingos bem como as rotas e tempo de deslocamento.

Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário,
constantes deste Edital de Convocação.

O IBAM e o Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira não se responsabilizam por fatos
externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado
e que independem da organização do Concurso Público já que não possuem gerência sobre trânsito
ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima
de 30 minutos.

O  candidato  que  se  apresentar  após  o  horário  determinado  pelo  Edital  de  Convocação  para
fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado
para seu atraso.

Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após o horário
estabelecido para fechamento dos portões. 

Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento  original  de
identidade e dentro do prazo de validade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade
(RG),  Carteira  Expedida  por  Órgão  ou  Conselho  de  Classe  (CREA,  OAB,  CRC,  CRM  etc.);
Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de
Habilitação com foto ou Passaporte.  No caso de documento digital somente será admitido o
candidato que apresentar a CNH e/ou RG por aplicativos oficiais em smartphone.
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Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados
acima.

Os  documentos  deverão  estar  em  perfeitas  condições,  de  forma  a  permitirem,  com  clareza,  a
identificação do candidato. Documentos violados e rasurados não serão aceitos.

Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de

Administração Municipal (IBAM) procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do
boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico,
portanto, recomenda-se que o candidato esteja portando o comprovante de pagamento do boleto
bancário. 

A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) com o intuito de se verificar a pertinência da
referida inscrição.

Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a
reclamação, independentemente de qualquer  formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da
prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.

O candidato  não poderá alegar  desconhecimentos  quaisquer  sobre  a realização da prova como
justificativa de sua ausência. 

O  não  comparecimento  às  provas,  qualquer  que  seja  o  motivo,  caracterizará  desistência  do
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.

O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou
azul, lápis preto e borracha.

Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre  os  candidatos,  nem  a  utilização  de  livros,  códigos,  manuais,  impressos  ou  quaisquer
anotações.

O  candidato  ao  ingressar  no  local  de  realização  das  provas  deverá,  obrigatoriamente,  manter
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os
modos de vibração e silencioso. 

O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos),
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares,
calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite
comunicação  externa,  incorrerá  em exclusão  do  candidato  do Certame,  mesmo que  o  aparelho
esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.

O IBAM e o Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira poderão, no dia da realização das
provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem
esses  pertences  aos  cuidados  do  fiscal  de  sala  ou  da  Coordenação  do  Prédio  que  tomará
providências  para  que tais  materiais  sejam lacrados,  protegidos e mantidos  à distância  de seus
usuários, durante a aplicação das provas.

O  Instituto  Brasileiro  de  Administração  Municipal  (IBAM)  não  se  responsabilizará  por  perda  ou
extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles
causados.

Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local de aplicação
juntos, devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato.
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Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais ca-
bíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes da Prova), o candidato que:

a) apresentar-se  após  o  horário  estabelecido  para  fechamento  dos  portões  do  prédio,
inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
g) ausentar-se  da  sala  de  provas  levando  folha  de  respostas  ou  outros  materiais  não

permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova,

sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a

execução das provas,  ou utilizando-se de livros,  notas  ou impressos não permitidos  ou
máquina calculadora ou similar;

k) estiver  portando  ou  fazendo  uso  de  qualquer  tipo  de  equipamento  eletrônico  ou  de
comunicação;

l) perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,  incorrendo  em  comportamento
indevido  e  descortês  a  qualquer  pessoa envolvida  na  aplicação  das  provas ou com os
demais candidatos;

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
n) descumprir  qualquer  regra  estabelecida  no  Edital,  nas  retificações  e  no  Edital  de

Convocação para a realização das provas.

O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização da

prova.

A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um
acompanhante com maioridade legal  que ficará em sala reservada e que será responsável  pela
guarda da criança.

O  acompanhante  que  ficará  responsável  pela  criança,  também  deverá  permanecer  no  local
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive
no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

A  candidata,  nesta  condição,  que  não  levar  acompanhante,  não  realizará  a  prova.  Não  haverá
compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. Exceto neste caso, não
será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das provas.

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

As provas objetivas terão duração de quatro horas (incluindo o tempo para preenchimento da folha
de respostas).

Somente após decorrido o tempo de  duas horas de início das provas, o candidato poderá deixar
definitivamente a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.

O candidato poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua prova através das listas
que serão afixadas nos locais de aplicação das provas ou através do site no link abaixo:
https://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/789

Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.
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LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES
Diretor Superintendente do IPREM
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CONCURSO PÚBLICO - N° 02/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO   PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

O Instituto de Previdência Municipal  de Ilha Solteira , torna pública a  CONVOCAÇÃO dos
candidatos inscritos para a realização das Provas Objetivas , conforme as instruções a seguir:

Data: 21 de janeiro de 2024.

Locais e Horários, verificar a Tabela abaixo.

Atenção: ler as instruções ao final da tabela.

PERÍODO DA TARDE
Abertura dos Portões: 13h30min // Fechamento dos Portões: 14horas

CARGO LOCAL

Auxiliar Administrativo EMEF PROFª APARECIDA BENEDITA BRITO DA SILVA
Alameda São Paulo, 401 - Zona Sul – Ilha Solteira/SP

Contador EMEF PROFª APARECIDA BENEDITA BRITO DA SILVA
Alameda São Paulo, 401 - Zona Sul – Ilha Solteira/SP

Atenção às instruções a seguir:

A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as
opções de transporte público consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus
aos domingos bem como as rotas e tempo de deslocamento.

Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário,
constantes deste Edital de Convocação.

O IBAM e o Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira não se responsabilizam por fatos
externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado
e que independem da organização do Concurso Público já que não possuem gerência sobre trânsito
ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima
de 30 minutos.

O  candidato  que  se  apresentar  após  o  horário  determinado  pelo  Edital  de  Convocação  para
fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado
para seu atraso.

Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após o horário
estabelecido para fechamento dos portões. 

Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento  original  de
identidade e dentro do prazo de validade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade
(RG),  Carteira  Expedida  por  Órgão  ou  Conselho  de  Classe  (CREA,  OAB,  CRC,  CRM  etc.);
Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de
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Habilitação com foto ou Passaporte.  No caso de documento digital somente será admitido o
candidato que apresentar a CNH e/ou RG por aplicativos oficiais em smartphone.

Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados
acima.

Os  documentos  deverão  estar  em  perfeitas  condições,  de  forma  a  permitirem,  com  clareza,  a
identificação do candidato. Documentos violados e rasurados não serão aceitos.

Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de

Administração Municipal (IBAM) procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do
boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico,
portanto, recomenda-se que o candidato esteja portando o comprovante de pagamento do boleto
bancário. 

A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) com o intuito de se verificar a pertinência da
referida inscrição.

Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a
reclamação, independentemente de qualquer  formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da
prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.

O candidato  não poderá alegar  desconhecimentos  quaisquer  sobre  a realização da prova como
justificativa de sua ausência. 

O  não  comparecimento  às  provas,  qualquer  que  seja  o  motivo,  caracterizará  desistência  do
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.

O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou
azul, lápis preto e borracha.

Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre  os  candidatos,  nem  a  utilização  de  livros,  códigos,  manuais,  impressos  ou  quaisquer
anotações.

O  candidato  ao  ingressar  no  local  de  realização  das  provas  deverá,  obrigatoriamente,  manter
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os
modos de vibração e silencioso. 

O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos),
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares,
calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite
comunicação  externa,  incorrerá  em exclusão  do  candidato  do Certame,  mesmo que  o  aparelho
esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.

O IBAM e o Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira poderão, no dia da realização das
provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem
esses  pertences  aos  cuidados  do  fiscal  de  sala  ou  da  Coordenação  do  Prédio  que  tomará
providências  para  que tais  materiais  sejam lacrados,  protegidos e mantidos  à distância  de seus
usuários, durante a aplicação das provas.

O  Instituto  Brasileiro  de  Administração  Municipal  (IBAM)  não  se  responsabilizará  por  perda  ou
extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles
causados.

Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local de aplicação
juntos, devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato.
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Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais ca-
bíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes da Prova), o candidato que:

a) apresentar-se  após  o  horário  estabelecido  para  fechamento  dos  portões  do  prédio,
inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
g) ausentar-se  da  sala  de  provas  levando  folha  de  respostas  ou  outros  materiais  não

permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova,

sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a

execução das provas,  ou utilizando-se de livros,  notas  ou impressos não permitidos  ou
máquina calculadora ou similar;

k) estiver  portando  ou  fazendo  uso  de  qualquer  tipo  de  equipamento  eletrônico  ou  de
comunicação;

l) perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,  incorrendo  em  comportamento
indevido  e  descortês  a  qualquer  pessoa envolvida  na  aplicação  das  provas ou com os
demais candidatos;

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
n) descumprir  qualquer  regra  estabelecida  no  Edital,  nas  retificações  e  no  Edital  de

Convocação para a realização das provas.

O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização da

prova.

A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um
acompanhante com maioridade legal  que ficará em sala reservada e que será responsável  pela
guarda da criança.

O  acompanhante  que  ficará  responsável  pela  criança,  também  deverá  permanecer  no  local
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive
no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

A  candidata,  nesta  condição,  que  não  levar  acompanhante,  não  realizará  a  prova.  Não  haverá
compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. Exceto neste caso, não
será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das provas.

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

As provas objetivas terão duração de três horas (incluindo o tempo para preenchimento da folha de
respostas).

Somente após decorrido o tempo de  uma hora e meia de início das provas, o candidato poderá
deixar definitivamente a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.

O candidato poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua prova através das listas
que serão afixadas nos locais de aplicação das provas ou através do site no link abaixo:
https://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/790

Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES
Diretor Superintendente do IPREM
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Portaria º 115/2023 – (Formação da Comissão)

4

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023

                                             
O Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira, nos termos da legislação vigente, no uso de
suas  atribuições,  torna  pública  a  LISTA  DE  CANDIDATOS  INSCRITOS no  Concurso  Público
01/2023, a saber:

Inscrição Candidato Cargo

20065 ALONSO NEGRÃO MOREIRA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20082 AMANDA TEIXEIRA SOARES 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20097 ANA CAROLINE COPPI LIMEIRA MONZANI 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20086 ANA PAULA JORDÃO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20043 ARIANE DARUICHI COELHO DE SOUZA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20007 BRUNA MODESTO GOMES 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20064 BRUNO DA SILVA SARMENTO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20031 CAIO VINÍCIUS CAETANO VELHO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20069 CAROLINE PRETO SOARES 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20059 CRISTINA PACHECO DE SOUZA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20090 DALMI GUEDES JÚNIOR 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20003 DIEGO DA SILVA SANTOS 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20076 DIEGO DE SOUZA PAES 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20018 DIEGO RICARDO PIRES DE MORAIS 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20014 ELIMAR DE BARROS 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20088 EWERTON FERNANDO PACANHELA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20073 FERNANDA MARTINS MACHADO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20047 FREDERICO HENRIQUE DE CASTRO TABARELLI 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20038 GEAN MÁRCIO ALVES SALESSE 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20015 JACKELINE ROCHA DE OLIVEIRA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20081 JEFFERSON FERNANDO DE OLIVEIRA FRANCISCO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20050 JOÃO BRUNO BASSETO DE CASTRO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20072 JOSÉ EDUARDO GIOMETTI DOS SANTOS 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20004 KENNY KENDI HOKAZONO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20077 LALESKA CRISTINA SILVA DOS SANTOS 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20009 LARA FERRAZ DE ARRUDA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20060 LEONARDO SCARANO ZACARIN 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20006 LOISE GABRIELY SOUZA BORGES 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20053 MAITHE CARVALHO CAMARGO CACIATORI BRAVO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20045 MIRIAM TOMOKO SAITO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20028 MURILO BALDO BERNARDO DOS SANTOS 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20032 MURILO CALVO DEL NERI 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20039 MYLENA CHRISTINA SILVA DE MATOS 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO
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20040 NÁGELA MALUFFI DE ARAUJO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20005 PAULO ROBERTO DA CONCEIÇÃO FILHO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20075 PEDRO AUGUSTO PEREIRA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20035 RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20063 RENAN MITUGI TAMURA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20087 RENATO ANTONIO VEIGA DOS SANTOS PEREIRA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20068 RONALDO BLECHA VEIGA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20057 SABRINA PEREIRA VICENTE CARVALHO 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20070 SANDRES JULIANO ALVES FELIX 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20066 SILVANIA GOMES DE LUCENA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20084 SUZANA MOREIRA CAMARGO ROSA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20002 THALITA ELIENAI TRINDADE COSTA ROVERE 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20080 THANNA MARINARA LIMA FERREIRA DA SILVA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20054 TIAGO VINÍCIUS DE OLIVEIRA PERON 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20033 VIVIANE LUCIZANO GARCIA DA SILVA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20048 WILLIAN MANTELI DA SILVA 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

20092 WINICIUS JOSÉ ANHUSSI DA CRUZ 101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO

Totalização das inscrições dos candidatos por cargo, conforme segue:

Cargo Inscritos

101- PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO 50

Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2023.

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO IPREM

PORTARIA º 115/2023 – (FORMAÇÃO DA COMISSÃO)
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 02/2023

                                             
O Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira, nos termos da legislação vigente, no uso de
suas  atribuições,  torna  pública  a  LISTA  DE  CANDIDATOS  INSCRITOS no  Concurso  Público
02/2023, a saber:

Inscrição Candidato Cargo

30303 ADILSON FLORIANO BENA JUNIOR 202- CONTADOR

30061 ADRIANA RODRIGUES DE ARAUJO 202- CONTADOR

30073 ADRIELY MARIA NUNES DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30176 AILTON TAVARES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30163 ALANA DOS SANTOS MOURA 202- CONTADOR

30289 ALANA NEVES DA SILVA MATOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30255 ALEX VELOSO PRATES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30253 AMANDA FERREIRA DA HORA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30290 ANA CAROLINA SILVA SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30088 ANA FLÁVIA MENDES PEEIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30375 ANA LAURA SILVA SOARES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30192 ANA PAULA DE AVILA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30332 ANDRÉ ELIAS MOREIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30118 ANDREA F O M SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30376 ARIANE SOUZA DA SILVA BARBOSA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30362 ARYEL RODRIGUES ZIROLDO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30354 ASSUCENA ALVES FERREIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30313 BÁRBARA CÁSSIA FERREIRA VICENTINI 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30191 BARBARA GABRIELA FERREIRA BERNARDES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30346 BARBARA GABRIELLI VENDIT DE MORAES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30134 BEATRIZ ALCANTARA GOMES DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30187 BEATRIZ PERES MICAS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30160 BEATRIZ PIOVEANI GARCIA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30316 BIANCA ANDRADE SANTOS VILELA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30336 BIANCA LINS DE OLIVEIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30378 BRENO TAKESHI CAMARGO DA SILVA MAEDA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30363 BRUNA LETICIA ASSUNCAO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30184 BRYAN LUCAS DA SILVA CARVALHO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30374 CAIO HENRIQUE GOMES DE SOUZA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30301 CAIO RAFAEL DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30237 CAROLINE DE OLIVEIRA LIMA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30292 CASSILENE DE SOUZA FARIAS CHAVES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30322 CINTHIA MARA DE MORAES GABRIELLI DE SOUZA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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30113 CINTIA GONCALVES TONETTI 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30315 CLÉSSIO BARBOSA MAGALHÃES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30149 CRISTIANE PINHEIRO SILVA 202- CONTADOR

30338 CRISTIANO REIS DA SILVA 202- CONTADOR

30326 DANIELA DE JESUS SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30265 DANIELE DE OLIVEIRA VIEIRA 202- CONTADOR

30217 DANIELLA NIEDO TRINDADE 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30229 DANILO GALLO DOS SANTOS 202- CONTADOR

30356 DÉBORA ALINE DO NASCIMENTO GONÇALVES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30226 DEGUIMAR DE OLIVEIRA PENHA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30179 DEIVLIN GUILHERME DUARTE BEZERRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30352 DENIZE PACHECO FERREIRA DE FRANÇA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30188 DIEGO SANTANA FERREIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30299 DIÉSSICA CAMARGO LACERDA DIAS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30165 ÉDER MELERO JÚNIOR 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30242 EDICLEIA APARECIDA DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30373 EDUARDO FREITAS MURTA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30054 ELAINE KLAVA FIGUEIREDO DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30304 ELAINE MARINHO DE SOUZA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30240 ELIZANE SENNA DE SOUSA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30136 ENIO RODRIGO SILVA DA MATTA 202- CONTADOR

30319 ERICA FERNANDES DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30366 ERICK EDUARDO DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30181 ERIKA SATIN SUGUIURA 202- CONTADOR

30283 ESTÉFANE LONGHE DE ALMEIDA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30053 EVELLYN DOS SANTOS LACERDA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30251 FABIO DA SILVA PACITO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30353 FAGNER DE MESQUITA RODRIGUES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30241 FERNANDA DA SILVA MONTEIRO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30063 FERNANDA MORETTI DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30223 FRANCIELI MEIRELI DOS SANTOS SILVA 202- CONTADOR

30215 FRANCISCO FERNANDES DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30367 GABRIEL DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30261 GABRIELA LORENA PASSOS NASCIMENTO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30194 GABRIELLI MILENA EVANGELISTA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30190 GABRIELLY DOS SANTOS LIMA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30145 GILLIAN DA SILVA CRESPO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30035 GILSON GOMES DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30200 GILVAN MANOEL DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30147 GUILHERME DO NASCIMENTO ARAÚJO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30081 HELIO FERNANDO BETONI GALVAO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30369 INAIÊ MORAIS ALVES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30222 INARA ANDREIA FERREIRA ZAMBON 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30321 IZABELLA DAIANE DA CONCEIÇÃO MONTEIRO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30277 JADDY AYUME TANAKA GALVES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30248 JADIEL OLIVEIRA COSTA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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30331 JANETE TEODORO DE CASTRO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30193 JAQUELINE BARCELOS DE OLIVEIRA DE PAULA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30302 JAQUELINE CRISTINE MACHADO PAES DIAS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30208 JAUN NICK MARTINEZ 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30203 JESSICA APARECIDA DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30284 JÉSSICA DA SILVA DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30172 JHEMERSON LUIZ SOUZA DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30306 JHONATAN SENA DE BARROS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30344 JIOVANI MENEZES PULUCA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30059 JOHN VITOR SOUZA DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30272 JONATAS PABLO DOS SANTOS PEREIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30286 JOSÉ ANULINO FERREIRA NETO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30139 JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO JÚNIOR 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30380 JOSE VITOR DA SILVA ANDRADE 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30137 JOSEFA RENATA DE FARIAS NASCIMENTO BORGES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30107 JOSENILDA DE OLIVEIRA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30051 JOSIANE ALEXANDRINO DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30026 JOYCE THAÍSA VIANA PINHEIRO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30182 JULIA PERES MICAS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30108 JULIA ROMAHN GARCIA DE SANTANA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30267 JULIANA CEZARE GALINDO SEINO 202- CONTADOR

30341 KAIO EDUARDO SILVA DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30365 KALLAYNE ARAUJO DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30263 KAMILA SONCINI DE SOUZA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30089 KARLLA ROCHA PAES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30109 KÁSSIA JORDANY SOUSA PEREIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30305 KATIANA DO VALE RAMPI 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30335 KLEBER ROGÉRIO BARUFI 202- CONTADOR

30055 LARISSA APARECIDA GROTI TOSTA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30178 LARYSSA MARIA CANUTO TREVISOLLI DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30221 LEONARDO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS BERTACHINI 202- CONTADOR

30252 LETÍCIA ALVES DE LIMA SOUZA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30211 LIGIA CRISTINA TOLEDO ROCHA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30141 LUANA MARIANO DE SOUZA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30279 LUCAS AUGUSTO PEREIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30138 LUCAS BARCELLO DALÓCO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30355 LUCAS NAKATI BUENO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30312 LUCAS TEIXEIRA MOTA 202- CONTADOR

30385 LUCINDO FABIANO DE CAMARGO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30382 LUIS ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 202- CONTADOR

30348 LUIS MASSAO SASAKI 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30254 LUIS ROBERTO NUNES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30361 LUIZ HENRIQUE EDUARDO TAKAHASHI DE SOUZA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30066 MARCIA CASCONI PEREIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30300 MÁRCIA CRISTINA LEATI DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30129 MARCIA FONSECA MELGES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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30175 MARCIA REGINA DE ALMEIDA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30317 MARCIA ROSANGELA CABECONI SOUZA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30218 MARCO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 202- CONTADOR

30082 MARIA APARECIDA LINHARES 202- CONTADOR

30329 MARIA BEATRIZ DE SOUZA CUNHA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30057 MARIA CRISTINA DE SENNA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30295 MARIA DO CARMO DOS SANTOS PAULA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30297 MARIA FERNANDA GONÇALVES CHAGAS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30245 MARIANA RODRIGUES ALVES 202- CONTADOR

30207 MARILEI DE CASTRO DOS ANJOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30127 MARILIA GABRIELA TAKAHASHI 202- CONTADOR

30273 MARINA APARECIDA DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30103 MARISA BARBOSA MARTELO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30060 MARISSOL BARBOSA FERNANDES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30342 MATEUS RAMOS SIVIERO 202- CONTADOR

30264 MATHEUS FELIPE DE OLIVEIRA AMORIM 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30318 MATHEUS HENRIQUE MIRANDA IMRE 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30041 MAYARA APARECIDA DA COSTA SAITO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30177 MAYARA HONORATO DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30228 MAYARA QUEROZ CARDOZO MORINI 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30039 MEIRE LUCIA DA SILVA JORGE 202- CONTADOR

30298 MIRIAM ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30206 NATALIA NETO DE SOUZA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30238 NATÁLIA SATIM DO BONFIM 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30266 NATÁSSIA CRISTINA OLIVEIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30040 NATHALIA NATALI MARIN DOS REIS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30372 NATHANY SOUZA MELO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30043 NAYARA DA SILVA JARDIM 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30370 NEUTERLANDIO DANILO DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30310 NOEMI CRISTINA DE SOUZA VIEIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30212 NORRANE FLAVIA FURUSHO LOPES 202- CONTADOR

30330 PAMELA CRISTINA DA SILVA AGUIAR 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30271 PÂMELA DA SILVA PEREIRA MESQUITA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30268 PAOLA ORTIZ BATTILANA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30350 PATRICIA DE SOUZA DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30309 PEDRO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30153 RAFAEL ALVES DE SOUZA 202- CONTADOR

30210 RAFAEL BENETTI DE OLIVEIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30199 RAYANE FERREIRA PEIXOTO FURLANI 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30291 RENATA CAPISTRANO MOREIRA FURLANI 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30308 RHAYANI CHRISTINI CARDOSO DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30333 RICARDO PAES DIAS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30280 ROBERTO RODRIGUES MARANHAO 202- CONTADOR

30086 ROBERVAL RIBEIRO HOMEM 202- CONTADOR

30033 ROGER RICARDO DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30340 ROGERIO APARECIDO DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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30269 RONALDO RODRIGUES CARDOSO JUNIOR 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30174 ROSELAINE GARRIDO LOURENCO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30307 ROSELI MUNIZ OLIVEIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30100 RUTLER FONSECA DA COSTA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30112 SAMUEL JUNQUEIRA TABARELI PEREIRA 202- CONTADOR

30235 SANDRA LIMA NICK 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30327 SARITA BASSAN RODRIGUES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30161 SERGIO JUSTINO DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30225 SILMARA BUENO DA SILVA BARRETO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30170 SILMARA CESPEDES DA SILVA ZANCAN 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30090 SILVANA ROCHA DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30224 SIMONE APARECIDA DE SOUZA BARBIERI 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30236 SIMONE FERREIRA SILVA ALVES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30074 TALITA APARECIDA DA SILVA PEREIRA ANDRADE 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30032 THAIS DIANE BORGES DOS SANTOS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30381 THIAGO BARBOSA GUEDES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30166 TONY YOITI YOKOTA 202- CONTADOR

30282 VALERIA PEDROSA ROSA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30357 VALÉRIA SALES DE FREITAS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30058 VANDECI CARVALHO DA SILVA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30042 VANUSA CERQUEIRA LIMA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30213 VERA LUCIA CABRAL KATO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30246 VICTOR MOLIERI DE OLIVEIRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30250 WALDIR LOPES 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30323 WALLACY CRISTHIAN CARVALHO DE MEDEIROS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30122 WELLINGTON VINICIUS LESSI 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30231 YASMIN RODRIGUES DUTRA 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30368 YNGRID ZAIRA SOUZA DE FRIAS 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

30270 ZENAIDE CARDOSO 201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Totalização das inscrições dos candidatos por cargo, conforme segue:

Cargo Inscritos

201- AUXILIAR ADMINISTRATIVO 173

202- CONTADOR 27

Total de Inscritos 200

5

 

Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2023.

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES
Diretor Superintendente do IPREM

Portaria 116/2023 (Formação da Comissão))

6

PORTARIA Nº 010/2024.

Designa servidor para responder pela Gestão do Fundo de

Assistência Social - FUMASIS e dá outras providências.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito do Município  de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada gestora Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social, sem prejuízo de

sua remuneração, a servidora pública Municipal DALVA DIVINA PIRES, RG nº 19.966.792, lotada

no  cargo  de  Assistente  Social,  na  referência  15,  Padrão  B,  para  acompanhar,  supervisionar,

monitorar as ações no campo da política municipal de Assistência Social, bem como gerir o Fundo

Municipal da Assistência Social, conforme Lei Municipal nº 1835, de 25 de maio de 2011. 

Art.  2º Os  serviços  a  serem  prestados  pela  servidora  ora  designada,  serão  realizados  no

Departamento de Assistência Social.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  4º  Revogam-se  as  disposições  em contrário,  principalmente  as  da  Portaria  nº  27/2023,  de

02/02/2023.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 03 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta

Secretaria, na data supra.

Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 005/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de 

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais…

RESOLVE:

Art.  1°  Exonerar  por  aposentadoria,  a  partir  de

01/01/2024, nos termos do artigo 59, Capítulo III, da Lei 001 de 01 de fevereiro de

1993 e combinados com o Artigo 5º da Lei  Complementar  nº 370/2019,  de 11 de

setembro  de  2019,  Silvana  Elias  da  Silva, RG:  17.361.016  SSP/SP, do  cargo  de

Professor de Educação Básica I– Referência 13-A1 , em provimento efetivo.

Art.  2°  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de  de 2024. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilha Solteira, 03 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo
Republicado por incorreção

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PORTARIA No 013/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito 

Municipal de Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais,........................

R 

   E

    S

       O

      L

         V

                          E,

Artigo1º.  Prorrogar, a pedido, por mais 30

dias, nos termos do artigo 20, parágrafo 1° da Lei Complementar n° 001/1993, de 01 de

fevereiro de 1993, o prazo concedido pela portaria n° 714/2023 de 18/12/2023  a Aline

Correia  da  Silva, RG: 45.229.278-5  SSP/SP  para  exercer  o  cargo  de  Professor  de

Educação Física Básica II – na referência 13-A2, em provimento efetivo.

Artigo  2º. Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2024.

          

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ilha Solteira, 08 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo Cesár Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA No 014/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito 

Municipal de Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais,........................

R 

   E

    S

       O

      L

         V

                          E,

Artigo1º.  Prorrogar, a pedido, por mais 30

dias, nos termos do artigo 20, parágrafo 1° da Lei Complementar n° 001/1993, de 01 de

fevereiro  de  1993,  o  prazo  concedido  pela  portaria  n°  717/2023 de  19/12/2023  a

Andréia Borges Pereira Brassaloti, RG: 27.861.155-2  SSP/SP  para exercer o cargo de

Professor  de  Atendimento  Educacional  Especializado –  na  referência 13-A1,  em

provimento efetivo.

Artigo  2º. Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de janeiro de 2024.

          

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ilha Solteira, 09 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo Cesár Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA No 015/2024

OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, 
Prefeito Municipal de Ilha Solteira, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições 

legais,........................

R 
 E

S
 O

               L
V

        E,
Artigo1º. Fica designado (a) o (a) servidor (a) Hildebrando

Wilkar Betetti Machado, RG:  48.356.259-2,  lotado (a) no cargo efetivo de  Agente

Administrativo  (a),  na  referência  09,  exercendo  suas  funções  na  Secretaria  de

Assistência Social para substituir o (a) servidor (a) Silmara Bueno da Silva Barreto,

RG: 32.261.780-7 nas funções de Chefe da Divisão de Proteção Social Básica, no

período de 10/01/2024 à 24/01/2024, enquanto perdurar suas Férias. 

Artigo  2º. Fica  o  servidor  substituto  designado  para

responder pelas funções da substituída, no período citado no artigo 1º desta portaria.

Conceder ainda, gratificação por função de 50% (cinquenta por cento), nos termos do

Artigo 70, da Lei Complementar 001/93 de 1º de fevereiro de 1993, alterada pela Lei

Complementar 370/2019.

Revogam-se as disposições contrárias. 

Estância Turística de Ilha Solteira, 09 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA N  o   016/2024  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 43, inciso XI, do Capítulo IV, Seção II, da Lei

Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 390/2019 e suas alterações, Eli Aparecida

de Almeida Monteiro Martins, portador do RG: 24.203.901-7 SSP/SP, classificado (a) em

30° lugar,  na  lista  de  convocados  de  Ampla  Concorrência,  para  exercer  o  cargo  de

Educador  de  Creche  –  na  referência A-06 –  em  provimento  efetivo,  regime

estatutário.

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para o (a) nomeado (a) tomar posse.

Estância Turística de Ilha Solteira, 10 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Legistrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 0  17  /2024  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Artigo 1° Exonerar a pedido, a partir de 08/01/2024, nos termos do artigo 45,

Capítulo II, da Lei 001 de 01 de fevereiro de 1993, combinados com o Artigo 5º da Lei

Complementar nº 271/2013, de 02 de janeiro de 2013 e artigo 43 da L.O.M,  Roseli

Teles dos Santos, RG: 25.611.5667 SSP/SP, do cargo de Professor de Educação Infantil

– Referência 13-A2 , em provimento efetivo.

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2024.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilha Solteira, 10 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 0  18  /2024  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Artigo 1° Exonerar a pedido, a partir de 10/01/2024, nos termos do artigo 45,

Capítulo II, da Lei 001 de 01 de fevereiro de 1993, combinados com o Artigo 5º da Lei

Complementar nº 271/2013, de 02 de janeiro de 2013 e artigo 43 da L.O.M,  Claudio

Lopes  Vieira,  RG: 21.482.106-7  SSP/SP, do  cargo  de  Agente  Administrativo  –

Referência A-09 , em provimento efetivo.

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2024.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilha Solteira, 10 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 019/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de 

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais…

RESOLVE:

 Art.1°  Nomear,  ALESSANDRA  DE  CÁSSIA  MARTINS  DE

OLIVEIRA, RG: 27.792.189-2, para exercer as funções de  CONSELHEIRO TUTELAR, na

referência 09, padrão A, junto ao Departamento do Bem Estar Social, com mandato de

04 anos, nos termos dos Artigos 16, 51 e 52, da Lei nº 1599 de 15 de janeiro de 2009, e

suas alterações, no período de 10/01/2024 a 09/01/2028.

Art.  2°  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de  de 2024. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

 

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 020/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de 

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais…

RESOLVE:

 Art.1° Nomear, CARLOS LUIZ DE SOUZA, RG: 13.284.049-

2, para exercer as funções de  CONSELHEIRO TUTELAR,  na referência  09,  padrão  A,

junto ao Departamento do Bem Estar Social, com mandato de 04 anos, nos termos dos

Artigos 16, 51 e 52, da Lei nº 1599 de 15 de janeiro de 2009, e suas alterações, no

período de 10/01/2024 a 09/01/2028.

Art.  2°  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de  de 2024. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

 

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 021/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de 

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais…

RESOLVE:

 Art.1°  Nomear,  CLODOMIRO RODRIGUES CARDOSO, RG:

11.181.479-0  SSP/SP,  para  exercer  as  funções  de  CONSELHEIRO  TUTELAR,  na

referência 09, padrão A, junto ao Departamento do Bem Estar Social, com mandato de

04 anos, nos termos dos Artigos 16, 51 e 52, da Lei nº 1599 de 15 de janeiro de 2009, e

suas alterações, no período de 10/01/2024 a 09/01/2028.

Art.  2°  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de  de 2024. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

 

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 022/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de 

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais…

RESOLVE:

 Art.1° Nomear, GLAUCIA DE FÁTIMA GARRIDO ALMEIDA,

RG:  11.076.924-7  SSP/SP,  para  exercer  as  funções  de  CONSELHEIRO  TUTELAR,  na

referência 09, padrão A, junto ao Departamento do Bem Estar Social, com mandato de

04 anos, nos termos dos Artigos 16, 51 e 52, da Lei nº 1599 de 15 de janeiro de 2009, e

suas alterações, no período de 10/01/2024 a 09/01/2028.

Art.  2°  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de  de 2024. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

 

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha 

Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha 

Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 023/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de 

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais…

RESOLVE:

 Art.1°  Nomear,  ANALU  PEREIRA  LEANDRO,  RG:

34.006.445-6  SSP/SP,  para  exercer  as  funções  de  CONSELHEIRO  TUTELAR,  na

referência 09, padrão A, junto ao Departamento do Bem Estar Social, com mandato de

04 anos, nos termos dos Artigos 16, 51 e 52, da Lei nº 1599 de 15 de janeiro de 2009, e

suas alterações, no período de 10/01/2024 a 09/01/2028.

Art.  2°  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de  de 2024. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

 

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR Nº 424, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 394, de

14 de setembro de 2021, Plano Plurianual de 2022-2025,

para  incluir  e  atualizar  Ações,  Unidades  de  Medida,

Indicadores e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

(ODS), relativos aos exercícios de 2023, 2024 e 2025, e dá

outras providências.”

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, FAZ

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam alterados no Plano Plurianual 2022 a 2025, Lei Complementar nº 394, de 14 de

setembro de 2021, os Programas 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 0010, 0012, 0013 e

0014,  constando  Ações,  Unidades  de  Medida,  Indicadores  e  Objetivos  de  Desenvolvimento

Sustentável (ODS), relativos aos exercícios de 2023, 2024 e 2025, passando a vigorar as redações

anexas desta Lei:

Art.  2º Os  demais  dispositivos  da  Lei  Complementar  nº  394,  de  14  de  setembro  de  2021

permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e Publicada nesta

Secretaria, na data supra.

Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo
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LEI COMPLEMENTAR Nº 425, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 409, de

13 de setembro de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias

de 2023, para incluir e atualizar os Indicadores e Objetivos

de  Desenvolvimento  Sustentável  (ODS),  e  dá  outras

providências.”

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, FAZ

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam alterados na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023, Lei Complementar nº 409, de 13

de setembro de 2023, os Programas 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 0010, 0012, 0013

e 0014, constando indicadores  e Objetivos  de Desenvolvimento  Sustentável  (ODS),  passando a

vigorar as redações anexas desta Lei:

Art.  2º Os  demais  dispositivos  da  Lei  Complementar  nº  409,  de  13  de  setembro  de  2022

permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 12 de janeiro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e Publicada nesta

Secretaria, na data supra.

Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo
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